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LEI Nº. 1.614, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011. 
(Alterada pela Lei 1751/2012, de 21 de dezembro de 2012). 
(Alterado pela Lei 1870/2013, de 26 de junho de 2013). 
(Alterado pela Lei 2278/2015, de 29 de outubro de 2015). 
(Alterado pela Lei 2426/2016, de 11 de julho de 2016 
(Alterado pela Lei 2508/2017, de 22 de agosto de 2017) 
(Alterado pela Lei 2586/2018, de 09 de maio de 2018) 
 

APROVA O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAAE DO MUNICÍPIO DE IGUATU E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

“Aprova o Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Iguatu e dá outras 
providências.” (alterado pela lei 1751/12, de 21 de 
dezembro de 2012). 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IGUATU NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVOU E 
EU, AGENOR GOMES DE ARAÚJO NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATU, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
 

CAPÍTULO I 
DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO 

 
Art. 1º. Fica aprovado o Plano de Cargos e Carreiras do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE do Município de Iguatu, constante desta Lei. 
 
Art. 2º. O Plano de Cargos e Carreiras tem por finalidade: 
 
I – determinar, classificar e qualificar os cargos integrantes da estrutura organizacional da 
Autarquia; 
II – estabelecer normas de ingresso, progressão e readaptação pessoal; 
III – fixar critérios e procedimentos que visam a disciplinar, administrar e desenvolver os recursos 
humanos da instituição, no que diz respeito à política de Cargos, Carreiras e Remuneração. 
 
Art. 3º. Constituem pontos fundamentais as seguintes conceituações: 
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I - Cargo – é o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades cometidas ou acometíveis a um 
servidor público, criado por lei, de natureza permanente, denominação própria e número certo, 
bem como de provimento efetivo ou em comissão e pago pelo erário; 
II – Grupo Ocupacional – é o conjunto de categorias que dizem respeito a atividades profissionais 
correlatas ou afins, referente à natureza do trabalho ou ramo de conhecimento; 
III – Categoria Funcional – é o conjunto de carreiras da mesma natureza de trabalho, dispostas, 
hierarquicamente, de acordo com o grau de complexidade ou dificuldade de atribuições e de 
responsabilidades; 
IV – Carreira– é o conjunto de cargos da mesma natureza e com atribuições de idêntico nível de 
complexidade, escalonadas segundo a hierarquia dos serviços; 
V – Padrão – é a amplitude da faixa de vencimentos dos cargos, escalonados de acordo com uma 
hierarquia crescente e representados por letras; 
VI – Referência – é a indicação de vencimento, correspondente ao padrão estabelecido para o 
cargo, representada por números. 
 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO 

 
Art. 4º. O Plano de Cargo, Carreiras e Remuneração possui esta configuração: 
 
I – formação dos grupos ocupacionais e das categorias funcionais (Anexo I); 
II – quadro sintético das denominações dos grupos ocupacionais, das categorias funcionais, das 
carreiras, dos cargos, dos símbolos, dos padrões (Anexo II); 
III – normas de progressão; 
IV – tabela salarial. 
 
Art. 5º. Os grupos ocupacionais dividem-se em 04 (quatro) áreas, segundo sua complexidade e 
especificações, e possuem terminologia e características profissionais próprias. São elas: 
 
I – Direção e Assessoramento – constituído por cargos de direção, de assessoria e funções 
gratificadas, cujo exercício investe o servidor publico de maior autoridade, emanada do diretor do 
órgão e que o torna seu representante ou preposto em assuntos administrativos, para fins 
específicos de agilizar a consecução dos objetivos da Autarquia. 
II – Atividades de Nível Superior – formados por cargos integrantes de carreiras e padrões, cujo 
provimento é exclusivo de portadores de diplomas de curso superior e com registro no órgão de 
classe ou habilitação profissional equivalente. 
III – Atividades de Nível Médio – integrados por carreiras e cargos, cujas atividades servem de 
apoio para o cumprimento das ações-meio da Autarquia. 
IV – Atividades de Nível Operacional – Composto por cargos, cujas atividades constituem a base 
para o desenvolvimento das ações-fim da Autarquia. 
 
Art. 6º - Os servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Iguatu são regidos pelos 
princípios e normas do Direito Administrativo e pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Iguatu, Lei 104/90 de 03 de novembro de 1990. 
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CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E DO INGRESSO NAS CARREIRAS 
 
Art. 7º - As Carreiras deste Plano estão assim distribuídas: 
 
I – carreiras profissionais ou de nível superior; 
II – carreiras de nível fundamental/médio; 
III – carreira de nível operacional. 
 
Art. 8º - O ingresso nos cargos pertencentes às carreiras do quadro de servidores da Autarquia far-
se-á por nomeação do Superintendente do SAAE, após aprovação do candidato em concurso 
público, e dar-se-á sempre na primeira referência do respectivo padrão, constante do anexo IX, 
sendo que para os servidores já nomeados por ocasião da aprovação deste plano de cargos, o 
padrão será o estabelecido para o respectivo cargo nesta lei e a referência àquela a qual o servidor 
ocupa atualmente. 
 
§ 1º - O servidor cujo vencimento ultrapassar a última referencia do padrão da tabela salarial, 
passará, doravante, a perceber essa diferença a título da Vantagem Pessoal Reajustável (VPR), 
incidindo sobre ela todos os direitos estatutários. 
 
§ 2º - Aos servidores que percebem o adicional do parágrafo anterior, deverão ajustar seu VPR à 
nova tabela salarial aprovada por ocasião da publicação desta lei. 
 
§ 3º - Após a nomeação, o servidor cumprirá estágio probatório de três anos no padrão e referência 
iniciais de seu cargo, conforme disposto nesta Lei. 
 
Art. 9º - O concurso público será de provas ou de provas e títulos e poderá realizar-se em duas 
etapas distintas: 
 
I – uma primeira fase, constando de prova escrita, de caráter eliminatório; 
II – uma fase posterior, de natureza classificatória, constando do cômputo de títulos e/ou 
formação profissional, indicados em edital. 
 
§ 1º - O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Iguatu, poderá incluir, como etapa do concurso 
público, programa de formação, de caráter eliminatório, classificatório ou eliminatório e 
classificatório. 
 
Art. 10 – O concurso público terá validade de até 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por igual período. 
 
Parágrafo Único – Não será promovido novo concurso, enquanto houver candidato aprovado em 
concurso anterior, com prazo de validade não expirado. 
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Art. 10A. Os cargos de Artífice Especializado, Encanador, Auxiliar de Operador de ETE e 
Operador de Sistemas Distrital, do Quadro de Pessoal do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto, ficam sujeitos ao Regime de Emergência em caso de necessidades inadiáveis da 
comunidade, observadas, no que couber, a legislação municipal. (acrescido pela lei 
1751/12, de 21 de dezembro de 2012). 
 
§ 1º. O servidor lotado no regime de que trata este artigo fará jus ao pagamento das horas 
extraordinárias efetivamente prestadas. (acrescido pela lei 1751/12, de 21 de dezembro de 
2012). 
 
§ 2º. Será punido com advertência por escrito, o servidor que, injustificadamente, recusar-
se a prestação de serviços na forma do artigo anterior, e com suspensão de até 15 (quinze) 
dias, no caso de inobservância pela segunda vez no período de até 02 (dois) anos. 
(acrescido pela lei 1751/12, de 21 de dezembro de 2012). 
 
Art. 10B. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto poderá instituir escala de sobreaviso para 
atender situações de imprevistos e extraordinários, na base de 1/3 sobre o salário- base do 
servidor. (acrescido pela lei 1751/12, de 21 de dezembro de 2012). 
 

CAPÍTULO IV 
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 
Art. 11 – A progressão funcional do servidor ocorrerá, de conformidade com as seguintes formas 
de progressão: 
 
I – antiguidade; 
II – merecimento. 
 
Art. 12 – Progressão é a ascensão do servidor de uma referência para a seguinte, dentro do mesmo 
padrão, obedecidos os critérios de antiguidade ou de merecimento. 
 
§ 1º - A progressão por antiguidade dar-se-á a cada ano de efetivo exercício no cargo, contados a 
partir da data de vigência desta Lei. 
 
§ 1º - As progressões por antiguidade e merecimento dar-se-ão sempre no mês de dezembro.  
(alterado pela Lei 2278/15, de 29 de outubro de 2015) 
 
§ 2º - A progressão por merecimento dar-se-á a cada 02 (dois) anos de efetivo exercício no cargo, 
contados a partir da data de vigência desta Lei. 
 
§ 3º - A primeira avaliação para efeito de progressão por merecimento será feita observada a 
determinação do Art. 14, II. 
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§ 3º. A primeira avaliação para efeito de progressão por merecimento será feita observada 
a determinação do Art. 14, I, II, III e IV. (alterado pela lei 1751/2012 de 21 de dezembro de 
2012) 
 
§ 4º. Para os servidores admitidos após a vigência desta alteração, a primeira promoção por 
antiguidades dar-se-á sempre após 01 (um) ano de efetivo exercício, obedecido a regra do 
parágrafo anterior. (incluido pela lei 2278/15, de 29 de outubro de 2015) 
 
§ 5º. Para os servidores admitidos após a vigência desta alteração, a primeira promoção por 
merecimento dar-se-á sempre após 02 (dois) anos de efetivo exercício, obedecido à regra do 
parágrafo primeiro.” (N.R.). . (incluido pela lei 2278/15, de 29 de outubro de 2015) 

 
Art. 13 – A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos, 
considerando o ano de trezentos e sessenta e cinco dias. 
 
Art. 14 – A progressão por merecimento dar-se-á, mediante: 
 
I – a avaliação do desempenho do servidor; 
II – a conclusão de cursos de aperfeiçoamento e especialização, relacionados diretamente com o 
cargo; 
III – reconhecimento por esforço corporativo; 
IV – critérios complementares de desempenho funcional. 
 
§ 1º - Resolução do Superintendente do SAAE aprovará o Manual de Avaliação de Desempenho 
que definirá os critérios específicos e procedimentos para a avaliação do merecimento. 
 
§ 2º - Terão progressão por merecimento, 02 (dois) anos após a vigência desta Lei, o mínimo de 
20% dos servidores do quadro de pessoal, excluída a última referência do padrão, observado o 
disposto nos incisos I, II, III e IV deste artigo e a disponibilidade financeira da Autarquia.  
 
§3º. O processo de avaliação de desempenho do superintendente será conduzido pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, para efeitos de promoção por merecimento.” (N.R.) (incluido pela lei 
2278/15, de 29 de outubro de 2015) 

 
Art. 15 – Os servidores admitidos após a vigência desta Lei, somente terão progressão por 
merecimento, após cumprido o estágio probatório,  no ano em que ocorrer a próxima avaliação de 
desempenho dos servidores de carreira. 
 
Art. 16 – O processo de avaliação de desempenho para progressão por merecimento considerará 
obrigatória e cumulativamente, os seguintes aspectos: 
 
I – conhecimento do trabalho; 
II – organização; 
III – produtividade; 
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IV – urbanidade; 
V – iniciativa; 
VI – assiduidade; 
VII - disciplina; 
VIII - responsabilidade. 
 
 Art. 17 – Para efeito de progressão funcional, em ambas as modalidades, é vedada a apuração do 
tempo de serviço nos seguintes casos: 
 
I – contagem em dobro de férias ou licença-prêmio; 
II – contagem de tempo de serviço prestado concomitantemente em mais de um cargo em órgãos 
ou entidades dos Poderes da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, Autarquia, Fundação 
Pública, Sociedade de Economia Mista ou Empresa Pública. 
 
Art. 18 – Serão considerados de efetivo exercício os afastamentos e licenças previstos no Estatuto 
do Servidor Público do Município de Iguatu. 
 
Art. 19 - Para efeito de progressão funcional por merecimento, perderá o benefício o servidor que 
houver incorrido em um dos casos seguintes: 
 
I - advertência; 
II – suspensão; 
III - exoneração de chefia devido à falta grave; 
IV - licença sem remuneração de qualquer natureza, exceção feita àquelas de natureza 
previdenciária. 
 
Art. 20 – O interstício será também interrompido nos seguintes casos: 
 
I – licença para trato de interesse particular, durante o período considerado; 
II – por prisão administrativa ou decorrente de decisão judicial, enquanto esta durar; 
III - enquanto estiver à disposição de entidades ou empresas públicas, sem ônus para a Autarquia; 
IV - durante o período de mandato eletivo. 
 
Art. 21 - Fica assegurado ao servidor o direito de interpor recurso perante a Superintendência do 
SAAE, em caso de discordância do enquadramento feito através desta lei.  
 

CAPÍTULO V 
DA READAPTAÇÃO 

 
Art. 22 - Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em 
inspeção médica e se dará em cargo compatível em vencimento e escolaridade com o 
anteriormente ocupado. 
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Parágrafo Único - A readaptação não poderá acarretar aumento ou redução do vencimento do 
servidor. 
 
Art. 23 - A readaptação dar-se-á a pedido ou de ofício e dependerá cumulativamente de: 
 
I - laudo de junta médica oficial que comprove a incapacidade definitiva ou temporária do 
servidor para a carreira que ocupa e capacidade para a nova carreira; 
II - habilitação legal para o ingresso na nova carreira; 
III - participar de programas de capacitação profissional, a fim de adquirir a qualificação necessária 
ao exercício do novo cargo; 
IV - existência de vaga. 
 
Art. 24 - Se julgado incapaz para o serviço publico, o readaptando será aposentado por invalidez. 
 

Da Recondução 
 

Art. 24-A. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e 
decorrerá de inabilitação em estágio probatório ou reintegração do anterior ocupante. 
Parágrafo Único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado 
em outro, com atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado. 
 

CAPÍTULO VI 
 

SEÇÃO I 
DO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL DO SERVIDOR 

 
Art. 25 - Os programas de qualificação e aperfeiçoamento do servidor terão por objetivo ampliar e 
melhorar os conhecimentos técnicos e administrativos para eficaz desempenho das atribuições 
inerentes ao cargo. 
 
Parágrafo Único - Os programas referidos neste artigo serão implementados através de cursos, 
estágios, treinamento em serviço ou outras modalidades de ensino que visem a melhor 
qualificação no trabalho. 
 
Art. 26 - O planejamento, a organização, execução e acompanhamento das atividades 
desenvolvidas nos programas serão de responsabilidade da unidade administrativa competente da 
Autarquia.   
 
Art. 27 - A efetivação dos programas de desenvolvimento profissional poderá ser realizada 
diretamente pela unidade administrativa competente da Autarquia ou por intermédio de 
convênios ou contratos com instituições públicas ou empresas privadas especializadas na área de 
aperfeiçoamento de recursos humanos, respeitadas as normas legais concernentes ao assunto. 
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Art. 28 - O servidor em cujo currículo profissional conste cursos de conteúdo, duração e nível 
equivalentes aos promovidos pela unidade administrativa competente e desde que por esta já 
registrados em suas anotações funcionais, poderá, a seu critério, solicitar a dispensa de frequentá-
los. 
 

Art. 28A. É obrigatória a participação de servidores em cursos de desenvolvimento 
profissional oferecidos pela autarquia e relacionados direta ou indiretamente com as 
atividades profissionais que desempenha. (acrescido pela lei 1751/12, de 21 de dezembro 
de 2012). 
 
Art. 28B. Se por qualquer motivo ponderoso não puder o servidor participar de qualquer 
ação de treinamento promovida pela autarquia, poderá o mesmo, com antecedência 
mínima de 02 dias úteis, justificar perante o núcleo de Recursos Humanos, ficando a sua 
ausência condicionada a parecer favorável da Administração. (acrescido pela lei 1751/12, 
de 21 de dezembro de 2012). 
 
Art. 28C. Se mesmo após o parecer não favorável da administração ao seu requerimento, o 
servidor não comparecer as ações de treinamento a que está obrigado, a administração 
adotará procedimento administrativo sumário para apurar sua responsabilidade. 
(acrescido pela lei 1751/12, de 21 de dezembro de 2012). 
 

SEÇÃO II 
DO AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE PÓS – GRADUAÇÃO  

STRICTO SENSU NO PAÍS 
 
Art. 29 - O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a participação não possa 
ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, afastar-se 
do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, para participar em programa  de pós-
graduação stricto sensu em Instituição de ensino superior no país. 
 
§ 1o - Ato do dirigente máximo da autarquia definirá, em conformidade com a legislação vigente, 
os programas de capacitação e os critérios para participação em programas de pós-graduação no 
País, com ou sem afastamento do servidor, que serão avaliados por um comitê constituído para 
este fim.  
 
§ 2o - Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado somente serão 
concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no SAAE há pelo menos 03 (três) anos para 
mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, incluído o período de estágio probatório, que não 
tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares para gozo de licença prêmio ou 
com fundamento neste artigo nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação de afastamento.  
 
§ 3o - Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão concedidos 
aos servidores titulares de cargos efetivo da autarquia há pelo menos quatro anos, incluído o 
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período de estágio probatório, e que não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos 
particulares ou com fundamento neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de 
afastamento. 
 
§ 4o - Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo terão 
que permanecer no exercício de suas funções após o seu retorno por um período igual ao do 
afastamento concedido.  
 
§ 5o - Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes de cumprido o 
período de permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá ressarcir a autarquia, na forma do art. 
52 da lei 104/90, de 03 de novembro de 1990, dos gastos com seu aperfeiçoamento. 
 
§ 6o - Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no período 
previsto, aplica-se o disposto no § 5o deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força maior ou 
de caso fortuito, a critério do dirigente máximo da autarquia. 
 

§ 7º. Da remuneração a que se refere o artigo anterior, ficam excluídas adicionais 
relacionados ao local onde o servidor exerce suas atividades, como também as 
relacionadas com atividades ou operações, onde a natureza ou os seus métodos de 
trabalhos configure um contato com substâncias inflamáveis ou explosivas, substâncias 
radioativas, ou radiação ionizante, ou energia elétrica, em condição de risco acentuado. 
(acrescido pela lei 1751/12, de 21 de dezembro de 2012). 
 
 

CAPÍTULO VII 
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

 
Art. 30 - Vencimento é a retribuição financeira paga ao servidor pelos efetivos serviços prestados, 
estabelecida de acordo com a sua referência e padrão salariais, com valor fixado em lei. 
 
Art. 31 - Remuneração é o somatório de valores financeiros devidos ao servidor, compreendendo o 
vencimento e outras vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei. 
 
 
Parágrafo Único - O servidor perderá a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo 
justificado, bem como a parcela de remuneração diária proporcional aos atrasos, ausências 
justificadas e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de horário, até o mês 
subsequente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia imediata. 
 
Art. 32 - Os vencimentos dos cargos integrantes das carreiras encontra-se hierarquizado em 
referências em ordem crescente, de acordo com cada padrão, observada a tabela salarial constante 
no Anexo IX. 
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Art. 33 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, 
condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos 
limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de 
exposição aos seus efeitos.  
 
§ 1º - A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá:  
 
I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de 
tolerância; 
II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam a 
intensidade do agente agressivo a limites de tolerância.  
 
§ 2º - O exercício de trabalho em condições insalubres, assegura a percepção de adicional 
respectivamente de 20% (vinte por cento), 10% (dez por cento) e 5% (cinco por cento) do salário-
base do servidor,  segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.  
 
§ 2º. O exercício do trabalho em condições insalubres assegura a percepção de adicional 
respectivamente de 30% (trinta por cento), 25% (vinte e cinco por cento) e 15% (quinze por cento) 
do salário base do servidor, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.” (N.R) 
(alterado pela Lei 2278/15, de 29 de outubro de 2015) 
 
§ 3º - São consideradas atividades ou operações perigosas, aquelas que, por sua natureza ou 
métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em 
condições de risco acentuado.  
 
§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% 
(trinta por cento) sobre o salário – base sem adicional de qualquer acréscimo. 
 

Art. 33 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, 

condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos 

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de 

exposição aos seus efeitos. (Alterado pela lei 2508, de 22 de agosto de 2017) 

 

§ 1º - A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá: (Alterado pela lei 2508, de 22 de 

agosto de 2017) 

 

I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de 

tolerância; (Alterado pela lei 2508, de 22 de agosto de 2017) 

II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam a 

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. (Alterado pela lei 2508, de 22 de agosto de 

2017) 

 

§ 2º. O exercício do trabalho em condições insalubres assegura a percepção de adicional 

respectivamente de 30% (trinta por cento),  25% (vinte e cinco por cento) e 15% (quinze por cento) 
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do salário base do servidor, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.” 

(Alterado pela lei 2508, de 22 de agosto de 2017) 

 

§ 3º - Para os servidores que exercem atividades de forma permanente na Estação de Tratamento de 

Esgoto,  o grau máximo será 40% (quarenta por cento), inacumulável com os percentuais do 

parágrafo anterior. (Alterado pela lei 2508, de 22 de agosto de 2017) 

 

§ 4º - São consideradas atividades ou operações perigosas, aquelas que, por sua natureza ou 

métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em 

condições de risco acentuado. (Alterado pela lei 2508, de 22 de agosto de 2017) 

 

§ 5º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% 

(trinta por cento) sobre o salário – base sem adicional de qualquer acréscimo. (Alterado pela lei 

2508, de 22 de agosto de 2017) 
 

33-A. O Serviço Autônomo de água e Esgoto de Iguatu,  Autarquia Municipal de 
Saneamento, com pessoal regido pela Lei nº 104/90, de 03 de novembro de 1990, deverá 
organizar e manter em funcionamento Comissões Internas de Prevenção de Acidentes – 
CIPA. (acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013). 
  
 33-B. A CIPA tem o objetivo de desenvolver atividades voltadas à prevenção de acidentes 
do trabalho e de doenças profissionais, à melhoria das condições de trabalho dos 
Servidores Públicos do SAAE de Iguatu e será, obrigatoriamente, instalada em todas as 
unidades que compõem a entidade  autárquica. (acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho 
de 2013). 
 
  33-C. A CIPA será composta por representantes dos servidores e da Administração. 
(acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013). 
  
33-D. O número de membros que deverão compor a CIPA será determinado pela 
proporção de 01 (um) membro para cada 30 (trinta) servidores, tendo no mínimo 4 
(quatro) e no máximo 10 (dez) membros. (acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 
2013). 
 
Parágrafo Único. O Superintendente do SAAE, deverá indicar, para compor a CIPA, 01 
(um) membro efetivo e 01 (um) suplente. (acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 
2013). 
 
 33-E. Não deve haver recondução dos representantes da Administração na CIPA. 
(acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013). 
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33-F.  O mandato dos membros deverá ter a duração de 02 (dois) anos, com direito à 
reeleição somente para os titulares da representação dos servidores. (acrescido pela lei 
1870/13 de 26 de junho de 2013). 
   
 33-G. Os titulares da representação dos servidores da CIPA, com exceção dos que exercem 
cargo de livre provimento em comissão, não poderão ser transferidos de setor ou 
exonerados, desde o registro de suas candidaturas até 01 (um) anos seguintes ao término 
do mesmo. (acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013). 
 
Parágrafo único. Não se aplica à vedação ao servidor que cometer falta grave, 
devidamente apurada em procedimento disciplinar que venha a resultar na aplicação das 
penas de demissão ou dispensa, ou em caso de exoneração ou dispensa a pedido do 
próprio servidor. (acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013). 

  
33-H. Os representantes dos servidores serão eleitos em escrutínio secreto, em votação por 
lista nominal, sendo vedada a formação de chapas. (acrescido pela lei 1870/13 de 26 de 
junho de 2013). 
 
 33-I. É ilimitado o número de inscrições de candidatos para a representação dos 
servidores. (acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013). 
 
33-J. Em caso de empate entre os eleitos, assumirá o servidor que tiver mais tempo de 
serviço na administração pública municipal (acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 
2013). 
. 
 33-L. Deve ser ilimitado o número de inscrições de candidatos para a representação dos 
servidores. (acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013). 
 
33-M. As eleições devem ser convocadas em até 30 (trinta) dias antes do término do 
mandato da CIPA em vigor, devendo ser realizadas de modo a permitir que nos 30 (trinta) 
dias antecedentes ao início do mandato possam os novos membros preparar-se para 
exercer suas funções. (acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013). 
  
33-N. O prazo para as inscrições de candidatos deve se estender até 07 (sete) dias antes da 
votação. (acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013). 
 
 
33-O. A eleição deve ser organizada pela CIPA cujo mandato esteja vigente ou por 
comissão eleitoral. (acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013). 
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33-P. Ao término do processo eleitoral, o presidente da comissão eleitoral terá o prazo 
máximo de 10 (dez) dias para encaminhar ata de eleição e de posse dos membros eleitos à 
Superintendência do SAAE. (acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013). 
  
 33-Q. Os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário 
serão escolhidos pelos membros da CIPA (acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 
2013). 
  
33-R. Três faltas consecutivas e injustificadas, ou cinco alternadas, ou a recusa de 
comparecimento às reuniões da CIPA acarretará a perda o mandato, sendo que, nesta 
hipótese, será convidado para assumir o candidato suplente mais votado. (acrescido pela 
lei 1870/13 de 26 de junho de 2013). 
 
  33-S. Qualquer servidor poderá participar das reuniões da CIPA como convidado. 
(acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013). 
  
33-T. Semestralmente, deve ser apresentado por meio de material escrito, relatório de suas 
atividades a todos os funcionários da autarquia. (acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho 
de 2013). 
 
 33-U. Os membros da CIPA deverão exercer seus trabalhos junto a Comissão, sem 
prejuízo de suas atividades normais, devendo especialmente, dentre outras atividades 
correlatas: (acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013). 
  
I - realizar inspeções nos respectivos ambientes de trabalho, visando à detecção e o 
mapeamento dos riscos ocupacionais; 
   
II - estudar as situações de trabalho potencialmente nocivas à saúde e ao bem-estar dos 
servidores, estabelecendo medidas preventivas ou corretivas para eliminar ou neutralizar 
os riscos existentes; 
   
III - investigar as causas e consequências dos acidentes e das doenças associadas ao 
trabalho e acompanhar a execução das medidas corretivas até a sua finalização; 
   
IV - discutir todos os acidentes ocorridos no mês, visando cumprir o estabelecido no item 
anterior; 
   
V - realizar, quando houver denúncia de risco ou por iniciativa própria, inspeção no 
ambiente de trabalho, dando conhecimento dos riscos encontrados ao responsável pela 
área, à chefia da unidade e ao órgão responsável; 
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VI - promover a divulgação das normas de segurança e medicina do trabalho, zelando 
pela sua observância; 
   
VII - despertar o interesse dos servidores pela prevenção de acidentes e doenças 
ocupacionais, através de trabalho educativo, estimulando-os a adotar comportamento 
preventivo; 
   
VIII - participar de campanhas de prevenção de acidentes do trabalho; 
  
IX - promover anualmente a Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho - 
SIPAT; 

  X - promover a realização de cursos, treinamentos e campanhas que julgar necessários 
para melhorar o desempenho dos servidores quanto à Segurança e Medicina do Trabalho e 
outros afins. 

Art. 34 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a 
eliminação do risco à sua saúde ou integridade física. 
 
Art. 35 - O serviço extraordinário não poderá ultrapassar o máximo de duas horas diárias, 
respeitando o intervalo mínimo de 01 (uma) hora para refeição, e será remunerado com o 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho. 
 
Parágrafo Único - O serviço extraordinário somente será admitido para atender a circunstâncias 
excepcionais e em caráter transitório, não podendo ultrapassar o limite de 60 (sessenta) horas 
mensais. 
 
Art. 36 - O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre vinte e duas horas em um 
dia e cinco horas do dia seguinte, terá o valor acrescido de 25% (vinte e cinco por cento), 
computando-se cada hora como cinquenta e dois minutos e trinta segundos. 
 
Parágrafo Único - Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que se trata este artigo 
incidirá sobre o valor da hora normal de trabalho acrescido do respectivo percentual 
extraordinário.  
 
Art. 37 - Ao servidor investido em cargo de direção, função gratificada ou assessoria, é devida uma 
gratificação de representação pelo exercício da função, definida em lei específica – Estrutura 
Administrativa.  
 
Art. 38 - Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI – a 
incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção,  chefia ou assessoramento. 
(Revogado pela Lei 2508/17, de 22 de agosto de 2017) 
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§ 1º - A concessão da VPNI será proporcional ao tempo de permanência na função, sendo ¼ (um 
quarto) por ano de efetivo exercício, ficando assegurado ao servidor a integralidade do valor da 
função, cumprido o referido prazo de quatro anos ininterruptos ou não. (Revogado pela Lei 
2508/17, de 22 de agosto de 2017) 
 
 
§ 2º - A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita às revisões gerais de 
remuneração dos cargos de confiança do SAAE. (Revogado pela Lei 2508/17, de 22 de agosto de 
2017) 
 
 

§ 1º. A concessão da VPNI será proporcional ao tempo de permanência na função, sendo 
1/10 ( um décimo) por ano de efetivo exercício, ficando assegurado ao servidor a 
integralidade do valor da função, cumprido o referido prazo de dez anos ininterruptos ou 
não na função. (alterado  pela lei 1751/12, de 21 de dezembro de 2012). (Revogado pela Lei 
2508/17, de 22 de agosto de 2017) 
 

 
§ 2º. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita às revisões gerais de 
remuneração dos cargos de confiança do SAAE e será calculado apenas sobre uma função 
de confiança. (alterado  pela lei 1751/12, de 21 de dezembro de 2012). (Revogado pela Lei 
2508/17, de 22 de agosto de 2017) 
 
 
§ 3º - A vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, incluído o adicional de que trata a lei nº 
958/04, de 03 de maio de 2011, pagos concomitantemente ao mesmo servidor, juntos, não poderão 
exceder o valor correspondente a representação pela função de confiança do Superintendente do 
SAAE.  (revogado pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013). 

Art. 38A.  A remuneração do cargo de advogado efetivo das Carreiras dos Quadros de 
Pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto será composta pelo Vencimento Básico do 
cargo e pela Gratificação de Atividade Judiciária – GAJ, para os advogados que exercerem 
atividades no horário definido no artigo 64 da lei 1614/2011, de 23 de dezembro de 2011. 
(acrescido pela lei 1751/12, de 21 de dezembro de 2012). 

Parágrafo Único.  A Gratificação de Atividade Judiciária – GAJ será calculada mediante 
aplicação do percentual de 100% (cem por cento) sobre o vencimento básico do cargo. 
(acrescido pela lei 1751/12, de 21 de dezembro de 2012). 
 
Art. 38B. Mediante a apresentação de laudo pericial emitido por médico de órgão oficial 
do Município, Estado, União, INSS ou instituição por ele autorizada, o SAAE está 
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autorizado a conceder, a título de auxílio filho excepcional, mensalmente, o valor de 
correspondente a primeira referência do menor padrão da tabela constante do anexo IX. 
(acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013) 
 

SECÇÃO I 
DO AUXILIO – ALIMENTAÇÃO 

 
Art. 39 - O auxílio-alimentação será concedido a todos os servidores ativos do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Iguatu, desde que efetivamente em exercício nas atividades do cargo. 
 

Art. 39 - O auxílio-alimentação será concedido apenas aos servidores concursados ativos do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Iguatu, desde que efetivamente em exercício nas atividades do 

cargo. (alterado pela Lei 2508/2018, de 22 de agosto de 2017) 
 
§ 1º - O auxílio-alimentação destina-se a subsidiar as despesas com a refeição do servidor, 
sendo-lhe pago diretamente, em valor de R$ 440,00  por ocasião da publicação desta lei. 
 
§ 1º - O auxílio-alimentação destina-se a subsidiar as despesas com a refeição do servidor, sendo-
lhe pago diretamente, em valor de R$ 513,00  por ocasião da publicação desta lei.  (alterado pela lei 
1870/13 de 26 de junho de 2013) 
 
§ 1º - O auxílio-alimentação destina-se a subsidiar as despesas com a refeição do servidor, sendo-
lhe pago diretamente, em valor de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais)por ocasião da publicação 
desta alteração.”  (N.R.) (alterado pela lei 2278/15, de 29 de outubro de 2015) 
 

§ 1º - O auxílio-alimentação destina-se a subsidiar as despesas com a refeição do servidor, 
sendo-lhe pago diretamente, em valor de R$ 638,00 por ocasião da publicação desta lei. 
(alterado pela lei 2426/16, de 11 de julho de 2016). 
 
§ 1º - O auxílio-alimentação destina-se a subsidiar as despesas com a refeição do servidor, sendo-

lhe pago diretamente, em valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) por ocasião da 

publicação desta lei. (Alterado pela Lei 2586/2018, de 09 de maio de 2018)  
  
§ 2º - Ao Poder Executivo Municipal caberá revisar anualmente os valores do auxilio – 
alimentação, visando recompor seu poder aquisitivo, por ocasião da revisão de remuneração dos 
servidores do SAAE, a qual acontecerá no mês de abril. 
 
Art. 40 - O auxílio-alimentação não será: 
 
I - incorporado ao vencimento, remuneração, proventos ou pensão, tendo portanto caráter 
indenizatório. 
II - configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para o 
Plano de Seguridade Social do Servidor Público; 



 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Iguatu 

Rua Cel. Virgílio Correia, nº. 496, Altos, Centro. 

III - caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura; e 
IV - acumulável com outros de espécie semelhante, tais como cesta básica ou vantagem pessoal 
originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação. 
 
Art. 41 - O auxílio-alimentação será custeado com recursos do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Iguatu, o qual deverá incluir na proposta orçamentária anual os recursos necessários à 
manutenção do auxílio. 
 
Art. 42 - O auxílio-alimentação a ser concedido ao servidor, cuja jornada de trabalho seja inferior a 
vinte horas semanais, corresponderá a cinquenta por cento do valor mensal fixado na forma do 
parágrafo primeiro do artigo 40. 
 
§ 1º - É vedada a concessão suplementar do auxílio-alimentação nos casos em que a jornada de 
trabalho for superior a quarenta horas semanais. 
 
Art. 43 – O auxilio – alimentação destina-se a custear as despesas do servidor durante o período 
em que ele estiver em serviço, com o décimo terceiro inclusive, devendo ser pagos mensalmente 
através da folha de pagamento ou por meio de empresa de prestação de serviços. 
 
Art.44 – Serão consideradas para efeito de pagamento de auxílio – alimentação, qualquer 
afastamento ou licença do servidor com perda de remuneração, devendo os seus valores serem 
pagos na proporcionalidade dos dias trabalhados. 
 
Parágrafo Único – Ao servidor afastado por motivo de tratamento de saúde, ainda que sem 
remuneração, será assegurado o pagamento do auxílio – alimentação, enquanto durar o 
afastamento. 
 
Art.45 – O servidor cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade da administração 
municipal, estadual ou federal, com ônus para o SAAE, fará jus ao pagamento do auxílio – 
alimentação.  
 

Art. 45 - O servidor cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade da administração 

municipal, estadual ou federal, sem ônus para o SAAE, não fará jus ao pagamento do auxílio –

alimentação. (alterado pela Lei 2508/2018, de 22 de agosto de 2017) 
 

SECÇÃO II 
DO AUXÍLIO – EDUCAÇÃO 

 
Art. 46 - A concessão do auxílio-educação obedecerá as regras estabelecidas nesta Lei.  
 
Art. 47 - Terão direito à concessão do benefício auxílio-educação, no mês de fevereiro de cada ano, 
os servidores públicos em atividade, que tenham filhos ou dependentes sob sua guarda ou tutela, 
com idade inferior a 14 (quatorze) anos, matriculados em creche, pré-escola, ensino fundamental 
ou médio. 
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Art. 47. Terão direito à concessão do benefício auxílio-educação, no mês de janeiro de cada 
ano, os servidores públicos em atividade, que tenham filhos ou dependentes sob sua 
guarda ou tutela, com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, matriculados em creche, pré-
escola, ensino fundamental ou médio. (alterado  pela lei 1751/12, de 21 de dezembro de 2012). 
 
Art. 48 - A idade de 14 anos fará cessar a percepção do auxílio-educação, independente do nível de 
escolaridade da criança. 
 
Art. 48 - A idade de 16 anos fará cessar a percepção do auxílio-educação, independente do nível de 
escolaridade do estudante. (alterado pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013) 
 
Art. 49 - O dependente deve ter sua relação de dependência comprovada junto à Divisão de 
Recursos Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, para percepção do benefício.  
 
Art. 50 - As solicitações para pagamento do auxílio-educação serão feitas através  
de formulário padrão a ser desenvolvido pelo Departamento de Recursos Humanos do SAAE, 
juntamente com a declaração de matrícula na creche ou escola, procedimento este que será feito 
anualmente, até o dia 10 do mês de fevereiro de cada ano. 
 
Art. 51 - O valor do auxílio-educação, para os fins do disposto nesta lei, terá por base de cálculo a 
primeira referência do padrão a que estiver enquadrado o servidor.  
 
Art. 52 - Na hipótese de o servidor ter mais de um filho, só lhe será concedido um único auxílio-
educação.  
 
Art. 53 - O descumprimento de qualquer uma das disposições dos artigos desta secção, importará 
na suspensão do pagamento do auxílio educação, até sua devida regularização.  
 
 

SEÇÃO III (acrescida pela lei 1751/12, de 21 de dezembro de 2012). 
 

Art. 53A.  É instituído o Adicional de Qualificação – AQ destinado aos servidores das 
Carreiras dos Quadros de Pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Iguatu, em 
razão dos conhecimentos adicionais adquiridos em ações de treinamento, títulos, diplomas 
ou certificados de cursos de pós-graduação, em sentido amplo ou estrito, em áreas de 
interesse do serviço Autônomo de Água e Esgoto de Iguatu a serem estabelecidas em 
regulamento. 
 
§ 1º. O adicional de que trata este artigo não será concedido quando o curso constituir 
requisito para ingresso no cargo. 
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§ 2º. Para efeito do disposto neste artigo, serão considerados somente os cursos e as 
instituições de ensinos reconhecidos pelo Ministério da Educação, na forma da legislação. 
 
§ 4º. Serão admitidos cursos de pós-graduação stricto sensu somente com duração mínima 
de 360 (trezentas e sessenta) horas. 
 
Art. 53B.  O Adicional de Qualificação – AQ incidirá sobre o vencimento básico do 
servidor, da seguinte forma: 
 
I – 12,5% (doze vírgula cinco por cento), em se tratando de título de Doutor; 
II – 10% (dez por cento), em se tratando de título de Mestre; 
III –7,5% (sete vírgula cinco por cento), em se tratando de certificado de Especialização; 
IV – 5% (cinco por cento), em se tratando de certificado de curso de graduação em ensino 
superior; 
V – 1% (um por cento) ao servidor que possuir conjunto de ações de treinamento que 
totalize pelo menos 120 (cento e vinte) horas, observado o limite de 3% (três por cento), 
compatíveis com o cargo ocupado e o ambiente organizacional. 
 
§ 1º. Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente mais de um percentual 
dentre os previstos nos incisos I a IV do caput deste artigo. 
 
Art. 53B.  O Adicional de Qualificação – AQ incidirá sobre o vencimento básico do 
servidor, da seguinte forma:  
(acrescido pela Lei 1870/13 de 26 de junho de 2013) 
I – 12,5% (doze vírgula cinco por cento), em se tratando de título de Doutor; 
II – 10% (dez por cento), em se tratando de título de Mestre; 
III –8,5% (oito vírgula cinco por cento), em se tratando de certificado de Especialização; 
IV – 5% (cinco por cento), em se tratando de certificado de curso de graduação em ensino 
superior ou conclusão de nível médio ou fundamental; 
V – 1% (um por cento) ao servidor que possuir conjunto de ações de treinamento que 
totalize pelo menos 120 (cento e vinte) horas, observado o limite de 3% (três por cento), 
compatíveis com o cargo ocupado e o ambiente organizacional. 
 
“Art. 53B. O Adicional de Qualificação – AQ incidirá sobre o vencimento básico do servidor, da 
seguinte forma: (alterado pela lei 2278/15, de 19 de outubro de 2015) 
I – 25% (vinte e cinco por cento), em se tratando de título de Doutor; 
II – 20% (vinte por cento), em se tratando de título de Mestre; 
III –15% (quinze por cento), em se tratando de certificado de Especialização; 
IV – 10% (cinco por cento), em se tratando de certificado de curso de graduação em ensino 
superior; 
V – 5% (cinco por cento) ou conclusão de nível médio; 
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VI – 3% (cinco por cento) ou conclusão de nível fundamental; 
VII – 1% (um por cento) ao servidor que possuir conjunto de ações de treinamento que totalize 
pelo menos 120 (cento e vinte) horas, observado o limite de 3% (três por cento), compatíveis com o 
cargo ocupado e o ambiente organizacional. 
§ 1º. Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente mais de um percentual dentre 
os previstos nos incisos I a VI do caput deste artigo nem dentre os títulos do item VII. 
§ 2º.  Os coeficientes relativos às ações de treinamento previstas no inciso VII deste artigo serão 
aplicados pelo prazo de 04 (quatro) anos, a contar da data da concessão do benefício. 
§ 3º. Na contagem do tempo para pagamento do adicional referido no item VII, somente serão 
aceitos cursos presenciais.” (N.R) 

 
§ 1º. Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente mais de um percentual 
dentre os previstos nos incisos I a IV do caput deste artigo nem dentre os títulos do item 
IV. 
 
§ 2º. Os coeficientes relativos às ações de treinamento previstas no inciso V deste artigo 
serão aplicados pelo prazo de 04 (quatro) anos, a contar da data de conclusão da última 
ação que totalizou o mínimo de 120 (cento e vinte) horas.  
 
§ 3º. Na contagem do tempo para pagamento do adicional referido no item V, somente 
serão aceitos cursos presenciais. 
 
Art. 53B - O Adicional de Qualificação – AQ incidirá sobre o vencimento básico do servidor, da 

seguinte forma: (Alterado pela lei 2508, de 22 de agosto de 2017). 
I – 30% (trinta por cento), em se tratando de título de Doutor; : (Alterado pela lei 2508, de 22 de 

agosto de 2017). 

II – 25% (vinte e cinco por cento), em se tratando de título de Mestre; : (Alterado pela lei 2508, de 

22 de agosto de 2017). 

III –20% vinte por cento, em se tratando de certificado de Especialização; : (Alterado pela lei 2508, 

de 22 de agosto de 2017). 

IV – 15% (quinze por cento), em se tratando de certificado de curso de graduação em ensino 

superior; : (Alterado pela lei 2508, de 22 de agosto de 2017). 

V – 10% (dez por cento) ou conclusão de nível médio; : (Alterado pela lei 2508, de 22 de agosto de 

2017). 

VI – 8% (oito por cento) ou conclusão de nível fundamental; : (Alterado pela lei 2508, de 22 de 

agosto de 2017). 

VII – 1,66% (um vírgula sessenta e seis por cento) ao servidor que possuir conjunto de ações de 

treinamento que totalize pelo menos 120 (cento e vinte) horas, observado o limite de 3% (três por 

cento),  compatíveis com o cargo ocupado e o ambiente organizacional. : (Alterado pela lei 2508, de 

22 de agosto de 2017). 

VII – 1,66% (um vírgula sessenta e seis por cento) ao servidor que possuir conjunto de ações de 

treinamento que totalize pelo menos 120 (cento e vinte) horas, observado o limite de 5% (cinco por 
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cento),  compatíveis com o cargo ocupado e o ambiente organizacional. (Alterado pela lei 2586, de 

09 de maio de 2018) 

 

§ 1º. Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente mais de um percentual dentre os 

previstos nos incisos I a VI do caput deste artigo nem dentre os títulos do item VII. (Alterado pela 

lei 2508, de 22 de agosto de 2017). 

 

§ 2º. Os coeficientes relativos às ações de treinamento previstas no inciso VII deste artigo serão 

aplicados pelo prazo de 04 (quatro) anos, a contar da data da concessão do benefício. (Alterado pela 

lei 2508, de 22 de agosto de 2017). 

 

§ 3º. Na contagem do tempo para pagamento do adicional referido no item VII, serão aceitos cursos 

à distância, desde que reconhecidos pelo Ministério da Educação – MEC. (Alterado pela lei 2508, 

de 22 de agosto de 2017). 

  

§ 4º. O adicional de qualificação será devido a partir do dia da apresentação do título, 
diploma ou certificado. 
 
§ 5º. O servidor das Carreiras dos Quadros de Pessoal do SAAE de Iguatu não perceberá, 
durante o afastamento, o adicional de que trata este artigo, salvo na hipótese de cessão 
para órgãos do Município, na condição de optante pela remuneração do cargo efetivo. 
 
§ 6º. O servidor em percepção do adicional a que se refere à Lei nº. 518A/97, de 23 de 
setembro de 1997, não poderá acumular com o adicional a que se refere o item IV do artigo 
53B. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DO QUADRO DE PESSOAL 

 
Art. 54 - Quadro de Pessoal é o conjunto de cargos pertencentes ao Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE de Iguatu, cujo quantitativo constitui a lotação dos servidores da Autarquia. 
 
Art. 55 - O Quadro de Pessoal Permanente compreende os cargos efetivos de Carreira, constantes 
do Anexo VII e VIII.  
 
Art. 56 - Cargos efetivos de Carreira são os cargos permanentes que, por sua natureza, determinam 
o ingresso mediante aprovação em concurso público e permitem progressão e readaptação. 
 
Art. 57 - Cargos em comissão, funções gratificadas são os cargos de direção e assessoramento, 
denominados de cargos de confiança, com provimento e exoneração efetivados por deliberação do 
Superintendente do SAAE.  
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§ 1º - Compete ao Prefeito Municipal nomear e exonerar livremente o Superintendente do SAAE 
de Iguatu.  
 
§ 2º - Compete ao Superintendente do SAAE de Iguatu nomear e exonerar livremente os ocupantes 
das funções gratificadas. 
 
Parágrafo Único - A função a que se refere o caput deste artigo é de livre nomeação e exoneração 
do Poder Executivo Municipal, dentre os servidores pertencentes ao Quadro Efetivo e de Nível 
Superior do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Iguatu.  
 
§ 3º - A função a que se refere o parágrafo primeiro deste artigo é de livre nomeação e exoneração 
do Chefe do Poder Executivo Municipal. (alterado pela lei 2480/17, de 05 de maio de 2017) 
 
Art. 58 - Somente poderão ocupar cargos com função gratificada, servidores pertencentes ao 
Quadro Efetivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Iguatu. 
 
Art. 58  Somente poderão ocupar funções de confiança servidores pertencentes ao Quadro Efetivo 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, a exceção do cargo de Chefe de Unidade, CDA-9. 
(alterado pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013). 
 
 
Art. 59 - Ficam criados todos os cargos efetivos constantes dos Anexos VII e VIII, com os 
respectivos padrões e quantidades de vagas. 
 
Art. 60 - Os requisitos necessários ao provimento dos cargos serão explicitados no Manual de 
Descrição de Cargos, a serem estabelecidos por resolução do Superintendente do SAAE e/ou 
Comissão nomeada pelo Gestor da Autarquia. 
 
Art. 61 - Não é permitido o provimento de servidor sem a existência de cargo vago. 
 

DOS ESTAGIÁRIOS 
(título acrescido pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013) 

Art. 61-A.  O Serviço Autônomo de Água e Esgoto poderá nomear estagiários 
provenientes de instituições públicas de ensino, na forma desta lei, mediante processo 
seletivo simplificado, de forma a desenvolver melhor seu ambiente de trabalho, bem como 
preparar os estudantes do ensino  superior e médio profissionalizante e regular  para o 
trabalho.  

§ 1o  O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário 
formativo do educando.  
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§ 2o  O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à 
contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida 
cidadã e para o trabalho. 

§ 2o  O  vínculo que se forma não possui natureza empregatícia, mas sim propósitos sociais 
e educacionais, razão pela qual não lhe assiste os mesmos direitos  trabalhistas extensivos 
ao servidor de carreira, observados os seguintes princípios: 

I – matrícula e frequência do educando no respectivo curso de educação, mediante 
comprovação pela instituição de ensino; 

II – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e o respectivo curso; 

III – relatório de acompanhamento das atividades do educando a ser executado por 
profissional da autarquia; 

IV -  Jornada de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de 
estudantes de ensino médio profissionalizante e médio regular, ou 06 (seis) horas diárias e 
30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino superior.  

V – O valor da remuneração do educando será,  em qualquer dos casos do inciso anterior,  
apenas e tão somente 50% (cinquenta por cento) do valor da primeira referência do padrão 
E para os estudantes de ensino médio profissionalizante e médio regular e  50% (cinquenta 
por cento) do valor da primeira referência do padrão G para os estudantes de nível 
superior. 

V -  o compromisso deverá ser solene, exigindo-se não somente a formalização, mas o 
cumprimento de todos os requisitos mencionados nos incisos anteriores. 

 
CAPÍTULO IX 
DAS FÉRIAS 

 
Art. 62 - O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o máximo de 
dois períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislação 
específica.  
 
 § 2o - É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.  
 
 § 3o - As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas pelo 
servidor, e no interesse da administração pública.  
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 Art. 63 -  O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do início do 
respectivo período, observando-se o disposto no § 1o deste artigo.    
 
 § 3o - O servidor exonerado do cargo efetivo, inclusive o ocupante de cargo de confiança, 
perceberá indenização relativa ao período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na 
proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias.  
 
§ 4o - A indenização será calculada com base na remuneração do mês em que for publicado o ato 
exoneratório.  
 
§ 5o - Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso XVII do 
art. 7o da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período. 
 
“Art. 63A. É facultado ao servidor converter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, desde 
que o requeira com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência. (incluído pela lei 2278/15, de 29 de 
outubro de 2015) 
 
§ 1° No cálculo do abono pecuniário será considerado o valor do adicional de férias.” (incluído 
pela lei 2278/15, de 29 de outubro de 2015) 
 
“Art. 63B. O servidor que assim o requerer, faz jus ao adiantamento da primeira parcela do décimo 
terceiro salário, por ocasião de suas férias. (incluído pela lei 2278/15, de 29 de outubro de 2015) 
 
§ 1º O valor referente a primeira parcela do décimo terceiro corresponde a 50% (cinquenta por 
cento) do salário do mês anterior ao gozo de férias.” (incluído pela lei 2278/15, de 29 de outubro 
de 2015) 
 
 

CAPÍTULO X 
DO HORÁRIO E DA JORNADA DE TRABALHO 

 
Art. 64 - A jornada de trabalho dos servidores do SAAE de Iguatu é de 40 (quarenta) horas 
semanais, cumpridas em dois turnos de quatro horas, de segunda à sexta-feira, ou 36 (trinta e seis) 
horas semanais em turno ininterrupto, de segunda a sexta- feira.  
 
Art. 64 - A jornada de trabalho dos servidores do SAAE de Iguatu é de 40 (quarenta) horas 
semanais, cumpridas em dois turnos de quatro horas, de segunda à sexta-feira, ou 30 (trinta) horas 
semanais em turno ininterrupto, de segunda a sexta- feira, a critério da administração. (alterado 
pela Lei 1870/13 de 26 de junho de 2013). 
 
Art.65 - O servidor cuja categoria profissional obedeça a horário especial determinado por lei ou 
cujas tarefas exijam jornada de trabalho diferenciada, terá seu horário de trabalho fixado por 
portaria do Superintendente da Autarquia. 
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Art. 66 - Os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoria, serão submetidos ao regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva. 
 

CAPÍTULO XI 
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

 
Art. 67 – Fica instituído, no âmbito do Sistema de Pessoal do SAAE, o sistema integrado de saúde 
do servidor, com a finalidade de prestar assistência médica, hospitalar, odontológica e psicológica 
ao servidor público ativo do SAAE, a ser custeada pela autarquia, a qual deverá firmar convênio 
ou contrato com operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde, mediante 
licitação, na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e que possuam autorização de 
funcionamento do órgão regulador, além daquela prestada pelo Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
Parágrafo Único -  Consideram-se dependentes para efeitos de percepção de assistência médica 
contratada: 
 
I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte e um) anos de idade 
ou, se estudante de ensino superior ou escola técnica, até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, 
de qualquer idade; 
II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autorização judicial, viver na companhia e às 
expensas do servidor; 
III - a mãe do servidor, desde que comprovada a dependência econômica mediante inscrição no 
órgão da Previdência Social, ou na falta de comprovação desta, mediante pagamento do valor 
integral da cota correspondente, a ser descontada em folha de salários do servidor; 
 

Art. 67A. Com a perda da qualidade de dependente, poderá o servidor continuar a tê-los 
como segurados no plano de assistência médica, desde que suporte o ônus de forma 
integral, cujos descontos serão mensalmente efetuados em folha de pagamento, mediante 
anuência da prestadora dos serviços; (acrescido pela lei 1751/12, de 21 de dezembro de 
2012). 
 
Art. 67B. O servidor que optar por participar do plano de assistência médica, poderá, a 
critério da administração, contribuir para a constituição do mesmo, de acordo com os 
percentuais abaixo relacionados: (acrescido pela lei 1751/12, de 21 de dezembro de 2012). 
 

SALÁRIO - BASE PARTICIPAÇÃO DO SERVIDOR 

R$ (%) 

Até 1.000,00 10 

De 1000,00 a 1500,00 15 

Acima de 1500,00 20 
 
 

CAPÍTULO XII 
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DA DISCIPLINA 
 
Art. 68 - Os servidores do SAAE estão sujeitos a processo disciplinar e penalidades estabelecidas 
no Estatuto do Servidor do Município de Iguatu, Lei 104/90, de 03 de novembro de 1990, e pelas 
normas fixadas pela Superintendência da Autarquia. 
 
Art. 69 - A não utilização dos equipamentos de proteção individual ao trabalho constitui-se num 
ato inseguro e em indisciplina, bem como a inobservância das normas pertinentes à segurança do 
trabalho, passíveis, portanto, de punição. 
 
Art. 70 - O servidor é responsável civil, penal e administrativamente pelos danos que causar à 
Autarquia, por dolo ou culpa, sem prejuízo da pena disciplinar a qual estiver sujeito.  
 

Art. 70A. No caso dos servidores que desempenham atividades externas, bem como 
daqueles que exercem suas funções em contato direto com os usuários, poderá ser cedido 
uniforme ou crachá pela autarquia. (acrescido pela lei 1751/12, de 21 de dezembro de 
2012). 
 
Art.70B. Considerando que o ônus da atividade deve ser suportado pelo empregador, ao 
instituir o uso de uniforme, este deve ser concedido gratuitamente ao servidor e em 
número suficiente que permita a manutenção de tal uso, devendo, ainda, a autarquia ficar 
responsável pela sua exigência de manutenção em perfeitas condições de asseio e 
conservação pelo servidor. (acrescido pela lei 1751/12, de 21 de dezembro de 2012). 
 
Art. 70C. Se o uniforme a ser utilizado afrontar princípios morais ou os bons costumes, ou 
seja, se o empregador não tiver bom senso ao instituí-lo, os servidores após a implantação 
do seu uso, poderão por escrito e fundamentadamente contestar o seu uso. (acrescido pela 
lei 1751/12, de 21 de dezembro de 2012). 
 
Art.70D. Em conformidade com o princípio da economicidade, a cessão de uniforme aos 
servidores que trabalham internamente sem contato com os usuários, passa a ser uma 
faculdade da autarquia. (acrescido pela lei 1751/12, de 21 de dezembro de 2012). 
 
 

SEÇÃO I 
DO AUXÍLIO – FUNERAL 

 
Art. 71 -  O auxílio-funeral é devido ao servidor pelo falecimento de sua família, em valor 
equivalente 1/3 (um terço) da remuneração ou provento.  
 
 § 1o.  No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente em razão do cargo de 
maior remuneração.  
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 § 2o. O auxílio será pago na folha de pagamento do mês de ocorrência do avento, desde que a 
documentação legal esteja entregue no Departamento de Recursos Humano até o dia 15 do mês, ou 
no mês subsequente se não cumprido este prazo. 
 
Art.  72 - Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do local de trabalho, inclusive no 
exterior, as despesas de transporte do corpo correrão à conta de recursos da autarquia.  
 

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

 
Art. 73 -  Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia do 
começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o 
prazo vencido em dia em que não haja expediente.  
 
Art. 74 -  Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, o servidor não 
poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional, 
nem eximir-se do cumprimento de seus deveres.  
 
Art. 75 -  Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição Federal, o direito à 
livre associação sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes:  
 
a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual;  
b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do mandato, exceto se a 
pedido;  
c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor das 
mensalidades e contribuições definidas em assembleia  geral da categoria. 
 
Art. 76 - Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, quaisquer pessoas que 
vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual.  
 

Art. 76A. Por ocasião da publicação desta lei, todos os servidores que exercem a função de 
operador de sistemas, nomeados a partir do ano de 1995 a 1997, passam a ser 
denominados de operador de sistemas – sede e enquadrados no padrão D da tabela a que 
se refere o anexo IX deste Plano de Cargos Carreiras e Remuneração e os referidos 
servidores, lotados obrigatoriamente, na sede do município, não se aplicando esta 
determinação aos servidores admitidos posteriormente a vigência desta lei. (acrescido pela 
lei 1751/12, de 21 de dezembro de 2012) 
 
Parágrafo Único.  Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que comprove união 
estável como entidade familiar. 
 
Art. 77 - Os casos omissos decorrentes da implantação deste Plano serão resolvidos pelo 
Superintendente do SAAE. 
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Art. 77A - Fica assegurado ao ocupante da função de Superintendente do SAAE, 

independentemente da natureza jurídica do vínculo com o serviço público, os benefícios dos artigo 

39 e 67. (Alterado pela lei 2508, de 22 de agosto de 2017) 
 
Art. 78 - Os servidores aposentados, bem como aqueles que se encontram afastados da Autarquia 
em situações não previstas no Estatuto do Servidor do Município de Iguatu, não serão beneficiados 
por esta lei. 
 
Art. 79 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Iguatu. 
 
Art. 80 – Fica revogada a Lei nº. 490 de 30 de junho de 1997. 
 
Art. 81 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço da Prefeitura Municipal de Iguatu, em 23 de dezembro de 2011. 
 
 
 

AGENOR GOMES DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATU 
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O ANEXO I A QUE SE REFERE A LEI Nº. 1614, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011. 
PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO SAAE. 

 
 

Grupo Ocupacional Categoria Funcional 

I- Direção e Assessoramento Direção de Natureza Superior 

 Direção e Assessoramento Superior 

 Direção de Nível Intermediário 

 Direção Intermediária Distrital 

II- Atividades de Nível Superior - ANS Atividades Profissionais 

III- Atividades de Nível Médio - ANM Apoio Administrativo e Técnico 

IV- Atividades de Nível Operacional - ANO Apoio Operacional 
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ANEXO II A QUE SE REFERE A LEI Nº 1614/2011 – PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO 

SAAE. 
 

QUADRO SINTÉTICO DAS DENOMINAÇÕES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS, DAS 
CATEGORIAS FUNCIONAIS, DOS CARGOS E DOS SÍMBOLOS. 

 

Grupo Ocupacional Categoria Funcional Cargo Símbolo 

I - Direção e 
Assessoramento 

Direção de Natureza 
Superior 

Superintendente CDA - 2 

 Direção e Assessoramento 
superior 

Coordenador de 
Departamento 

CDA - 5 

 Direção de Nível 
Intermediário 

Secretária do Titular CDA -7 

 Direção de Nível 
Intermediário 

Coordenador de Núcleo CDA - 8 

 Direção Intermediária 
Distrital 

Monitor de 
Operação/Manutenção 

CDA - 9 
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ANEXO II A QUE SE REFERE A LEI Nº 1614/2011. 
(alterado pela Lei 1870/13, de 26 de junho de 2013). 

 
 

QUADRO SINTÉTICO DAS DENOMINAÇÕES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS, DAS 
CATEGORIAS FUNCIONAIS, DOS CARGOS E DOS SÍMBOLOS. 

 
 

 

Grupo Ocupacional Categoria Funcional Cargo Símbolo 

I - Direção e 
Assessoramento 

Direção de Natureza 
Superior 

Superintendente CDA - 2 

Assessor Especial CDA - 4 

Direção e Assessoramento 
Superior 

Coordenador de  
Departamento 

CDA - 5 

Direção de Nível 
Intermediário 

Secretária do Titular CDA - 7 

Direção de Nível 
Intermediário 

Coordenador de Núcleo CDA - 8 

Direção Intermediária e 
Distrital 

Monitor de 
Operação/Manutenção 

CDA - 9 

Chefe de Unidade CDA - 9 
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Rua Cel. Virgílio Correia, nº. 496, Altos, Centro. 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II  

A QUE SE REFERE A LEI Nº 1614/2011 – PLANO DE CARGOS CARREIRAS E REMUNERAÇÃO 

(Alterado pela Lei 2278/2015 de 29 de outubro de 2015) 
QUADRO SINTÉTICO DAS DENOMINAÇÕES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS, DAS CATEGORIAS 

FUNCIONAIS, DOS CARGOS E DOS SÍMBOLOS. 
 

Grupo Ocupacional Categoria Funcional Cargo Símbolo 

I - Direção e 
Assessoramento 

Direção de Natureza 
Superior 

Superintendente CDA - 1 

Assessor Especial CDA - 4 

Direção e Assessoramento  Coordenador de 
Departamento 

Coordenadoria 
Administrativa 
Financeira 

CDA - 5 

Coordenadoria 
Técnica 

Direção de Nível 
Intermediário 

Secretária do Titular CDA - 6 

 Direção de Nível 
Intermediário 

Coordenador de 
Núcleo 

Recursos Humanos CDA - 8 

Contabilidade 

Atendimento ao 
Público 

Material, 
Almoxarifado e 
Apoio Logístico 

Processamento de 
Dados 

Operação e 
Manutenção Sistema 
de Água 

Operação e 
Manutenção Sistema 
de Esgoto 

Tratamento de Água 
e Esgoto 

Controle Interno e 
de Receitas  

Controle de Perdas e 
Ptometria 

Assistência a 
Comunidades 
Rurais 
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Direção Intermediária e 
Distrital 

Monitor de Operação e Manutenção 
Distrital 

CDA - 9 

Chefe de Unidade CDA - 9 

 
 
 
 

ANEXO III A QUE SE REFERE À LEI Nº 1614/2011 – PLANO DE CARFGOS E SALÁRIOS 
 

QUADRO SINTÉTICO DAS DENOMINAÇÕES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS, DAS 
CATEGORIAS FUNCIONAIS, DAS CARREIRAS, DOS CARGOS E DOS PADRÕES: 

 
 

Grupo Ocupacional Categoria Funcional Carreira Cargo Padrão 

II- Atividades de Nível 
Superior - ANS 

Atividades 
Profissionais 

Contabilidade 
 
Engenharia 
 
Química 
 
Jurídica 

Contador 
 
Eng Civil 
 
Eng Químico 
 
Advogado 
 

J 
 
J 
 
J 
 
J 
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ANEXO III 

A QUE SE REFERE O PROJETO LEI Nº. 1614/2011 – PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 
(alterado  pela lei 1757/12, de 21 de dezembro de 2012). 

 

 

QUADRO SINTÉTICO DAS DENOMINAÇÕES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS, DAS 

CATEGORIAS FUNCIONAIS, DAS CARREIRAS, DOS CARGOS E DOS PADRÕES 

 

Grupo Ocupacional Categoria Funcional Carreira Cargo Padrão 

II- Atividades de 

Nível Superior - ANS 

Atividades 

Profissionais 

 

Contabilidade 

 

Engenharia 

 

Engenharia 

Ambiental 

 

Química 

 

 

Jurídica 

 

Saneamento 

 

 

Contador 

 

Eng. Civil 

 

Engenheiro 

 

 

Eng. Químico 

 

 

Advogado 

 

Tecnólogo em 

Saneamento 

Ambiental 

 

J 

 

J 

 

J 

 

 

J 

 

 

J 

 

I 
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ANEXO III 

A QUE SE REFERE O PROJETO LEI Nº. 1614/2011 – PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 

(alterado pela Lei 1870/13, de 23 de junho de 2013) 

 

QUADRO SINTÉTICO DAS DENOMINAÇÕES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS, DAS 

CATEGORIAS FUNCIONAIS, DAS CARREIRAS, DOS CARGOS E DOS PADRÕES 

 

Grupo Ocupacional Categoria Funcional Carreira Cargo Padrão 

II- Atividades de 

Nível Superior - ANS 

Atividades 

Profissionais 

 

Contabilidade 

 

Engenharia 

 

Engenharia 

Ambiental 

 

Química 

 

 

Jurídica 

 

 

Saneamento 

 

 

Contador 

 

Eng. Civil 

 

Engenheiro 

 

 

Eng. Químico 

 

 

Procurador 

Autárquico 

 

Tecnólogo em 

Saneamento 

Ambiental 

 

M 

 

O 

 

O 

 

 

M 

 

 

M 

 

 

M 
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ANEXO IV A QUE SE REFERE À LEI Nº 1614/2011 
 

QUADRO SINTÉTICO DAS DENOMINAÇÕES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS, DAS 
CATEGORIAS FUNCIONAIS, DAS CARREIRAS, DOS CARGOS E DOS PADRÕES: 

 
 

Grupo Ocupacional Categoria Funcional Carreira Cargo Padrão 

III - Atividades de 
Nível Médio – ANM 

Apoio Administrativo 
e Técnico 

Administração 
Técnica 

Assistente 
Técnico 
 
Assistente de 
Administração 
 
Assistente de 
administração-
Tecnologia da 
Informação 
 
Auxiliar de 
Administração 
 
Tecnólogo em 
saneamento 

H 
 
 

H 
 
 
 

H 
 
 
 

E 
 
 

E 
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ANEXO IV 

A QUE SE REFERE O PROJETO DE LEI Nº. 1614/2011 – PLANO DE CARGOS E 

SALÁRIOS (alterado  pela lei 1757/12, de 21 de dezembro de 2012). 

 

 

QUADRO SINTÉTICO DAS DENOMINAÇÕES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS, DAS 

CATEGORIAS FUNCIONAIS, DAS CARREIRAS, DOS CARGOS E DOS PADRÕES 

 

Grupo Ocupacional Categoria Funcional Carreira Cargo Padrão 

III- Atividades de 

Nível Fundamental-

ANF 

Apoio Administrativo 

e Técnico 

Administração 

Técnica 

Auxiliar de 

Administração 

 

 

E 

 

Grupo Ocupacional Categoria Funcional Carreira Cargo Padrão 

III- Atividades de 

Nível Médio - ANM 

Apoio Administrativo 

e Técnico 

Administração 

Técnica 

Assistente Técnico 

 

Assistente de 

Administração 

 

Assistente de 

Administração-

Tecnologia da 

Informação 

 

Técnico de 

Segurança do 

Trabalho 

G 

 

G 

 

 

G 

 

 

 

 

E 
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ANEXO V A QUE SE REFERE À LEI Nº 1614/2011 

 
QUADRO SINTÉTICO DAS DENOMINAÇÕES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS, DAS 

CATEGORIAS FUNCIONAIS, DAS CARREIRAS, DOS CARGOS E DOS PADRÕES: 
 
 

Grupo Ocupacional Categoria Funcional Carreira Cargo Padrão 

IV - Atividades de 
Nível Fundamental 
Operacional– ANF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apoio Operacional Serviço 
Operacional 

Artífice 
Especializado 
 
Operador de 
ETA 
 
Operador de 
ETE 
 
Motorista 
 
Encanador 
 
Leiturista 
Cadastrista 
 
Operador de 
Sistemas – 
SEDE 
 
Operador de 
Sistemas 
Distritais 
 
Pedreiro 
 
Vigia 
 
Auxiliar de 
Serviços Gerais 
 
Servente 

D 
 
 

D 
 
 

D 
 
 

C 
 

C 
 

C 
 
 

C 
 
 
 

C 
 
 
 

B 
 

A 
 

A 
 
 

A 
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Auxiliar de 
Operador de 
ETE 

 
A 

 
 

ANEXO V A QUE SE REFERE À LEI Nº 1614/2011, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
(alterado pela Lei 1870/13, de 26 de junho de 2013) 

 
QUADRO SINTÉTICO DAS DENOMINAÇÕES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS, DAS 

CATEGORIAS FUNCIONAIS, DAS CARREIRAS, DOS CARGOS E DOS PADRÕES: 
 

Grupo Ocupacional Categoria Funcional Carreira Cargo Padrão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Iguatu 

Rua Cel. Virgílio Correia, nº. 496, Altos, Centro. 

IV - Atividades de 
Nível Fundamental 
Operacional– ANF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apoio Operacional Serviço 
Operacional 

Artífice 
Especializado 
 
Operador de 
ETA 
 
Operador de 
ETE 
 
Motorista 
 
Encanador 
 
Leiturista 
Cadastrista 
 
Operador de 
Sistemas – 
SEDE 
 
Operador de 
Sistemas 
Distritais 
 
Pedreiro 
 
Vigia 
 
Auxiliar de 
Serviços Gerais 
 
Servente 
 
Auxiliar de 
Operador de 
ETE 

D 
 
 

D 
 
 

D 
 
 

C 
 

C 
 

C 
 
 

C 
 
 
 

C 
 
 
 

B 
 

B 
 

A 
 
 

A 
 

A 

 
ANEXO VI A QUE SE REFERE À LEI Nº. 072/2011 - PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO 

SAAE. 
 

QUADRO DE PESSOAL PARTE PERMANENTE – CARGOS COMISSIONADOS, FUNÇÕES 
GRATIFICADAS E ASSESSORIA 

 
 

Grupo Categoria Funcional Cargo Símbolo Quantidade 
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Ocupacional  

I - Direção e 
assessoramento 

Direção de Natureza 
Superior 

Superintendente CDA-2 01 

 Direção e Asses. 
Superior 

Coordenador de 
Departamento 

CDA-5 02 

 Direção de Nível 
Intermediário 

Secretária do Titular CDA-7 01 

 Direção de Nível 
Intermediário 

Coordenador de Núcleo CDA-8 11 

 Direção 
Intermediária 
Distrital 

Monitor de 
operação/manutenção 

CDA-9 10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI A QUE SE REFERE À LEI Nº 1614/2011 - PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO 
SAAE. 

(alterado pela Lei 1870/13, de 26 de junho de 2013) 
 

CARGOS COMISSIONADOS, FUNÇÕES GRATIFICADAS E ASSESSORIA 
 
 

Grupo 
Ocupacional 

Categoria Funcional Cargo Símbolo 
 

Quantidade 
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I - Direção e 
assessoramento 

Direção de Natureza 
Superior 

Superintendente CDA-2 01 

Assessor Especial CDA-4 01 

Direção e Asses. 
Superior 

Coordenador de 
Departamento 

CDA-5 02 

Direção de Nível 
Intermediário 

Secretária do Titular CDA-7 01 

Direção de Nível 
Intermediário 

Coordenador de Núcleo CDA-8 12 

Direção Intermediária 
e Distrital 

Monitor de 
operação/manutenção 

CDA-9 10 

Chefe de Unidade CDA-9 15 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI A QUE SE REFERE À LEI Nº 1614/2011 - PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DO 
SAAE. 

(Alterado pela Lei 2278/2015 de 29 de outubro de 2015) 
CARGOS COMISSIONADOS, FUNÇÕES GRATIFICADAS E ASSESSORIA 

 

Grupo 
Ocupacional 

Categoria Funcional Cargo Símbolo 
 

Quantidade 

I - Direção e 
assessoramento 

Direção de Natureza 
Superior 

Superintendente CDA-1 01 
Assessor Especial CDA-4 01 
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Direção e Asses. 
Superior 

Coordenador de 
Departamento 

CDA-5 02 

Direção de Nível 
Intermediário 

Secretária do Titular CDA-6 01 

Direção de Nível 
Intermediário 

Coordenador de Núcleo CDA-8 12 

Direção Intermediária 
e Distrital 

Monitor de 
operação/manutenção 

CDA-9 10 

Chefe de Unidade CDA-9 10 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII A QUE SE REFERE À LEI Nº 1614/2011 
 

QUADRO DE PESSOAL–PARTE PERMANENTE–CARGOS EFETIVOS DE CARREIRA 
 
 
 

Grupo 
Ocupacional 

Categoria 
Funcional 

Carreira Cargo Padrão Quantidade 
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II - Atividades de 
Nível Superior – 
ANS 

Atividades 
Profissionais 

Contabilidade 
 
Engenharia 
 
 
Química 
 
Jurídica 
 

Contador 
 
Engenheiro 
Civil 
 
Químico 
 
Advogado 

J 
 
 
J 
 
J 
 
J 

01 
 
 

01 
 

01 
 

01 

 

 

 

Grupo 

Ocupacional 

Categoria 

Funcional 

Carreira Cargo Padrão Quant. Total 

III - Atividades 

de Nível Médio 

– ANM 

Apoio 

Administrativo 

e Técnico 

Administração 

Técnica 

Assistente 

Técnico 

 

Assistente de 

Administração 

 

Assistente de 

administração-

Tecnologia da 

Informação 

 

Auxiliar de 

Administração 

 

 

Tecnólogo em 

Saneamento 

H 

 

 

H 

 

 

 

H 

 

 

 

E 

 

 

 

E 

02 

 

 

07 

 

 

 

02 

 

 

 

10 

 

 

 

03 

02 

 

 

07 

 

 

 

02 

 

 

 

10 

 

 

 

03 

 

 

 

 

ANEXO VII A QUE SE REFERE O PROJETO DE LEI Nº. 1614/2011 

QUADRO DE PESSOAL–PARTE PERMANENTE–CARGOS EFETIVOS DE CARREIRA (alterado  pela 
lei 1757/12, de 21 de dezembro de 2012). 
 
Grupo 

Ocupacional 

Categoria 

Funcional 

Carreira Cargo Padrão Quantidade 



 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Iguatu 

Rua Cel. Virgílio Correia, nº. 496, Altos, Centro. 

II- Atividades de 

Nível Superior - 

ANS 

Atividades 

Profissionais 

Contabilidade 

 

Engenharia 

 

Engenharia 

Ambiental 

 

Química 

 

Jurídica 

 

 

Saneamento 

 

Contador 

 

Engenheiro Civil 

 

Engenheiro 

 

 

Químico 

 

Advogado 

 

 

Tecnólogo em 

Saneamento 

Ambiental 

J 

 

J 

 

J 

 

 

J 

 

J 

 

 

I 

01 

 

01 

 

01 

 

 

01 

 

01 

 

 

03 

 

Grupo 

Ocupacional 

Categoria 

Funcional 

Carreira Cargo Padrão Quant. 

III- Atividades de 

Nível Médio - ANM 

Apoio 

Administrativo 

e Técnico 

Administração 

Técnica 

Assistente Técnico 

 

Assistente de 

Administração 

 

Assistente de 

administração-

Tecnologia da 

Informação 

 

Técnico de 

Segurança do 

Trabalho 

G 

 

 

G 

 

 

 

G 

 

 

 

E 

 

02 

 

 

07 

 

 

 

02 

 

 

 

01 

 

Grupo 

Ocupacional 

Categoria 

Funcional 

Carreira Cargo Padrão Quant. 

III- Atividades de 

Nível Fundamental 

– ANF 

Apoio 

Administrativo 

e Técnico 

Administração 

Técnica 

Auxiliar de 

Administração 

E 10 

 

ANEXO VII 
A QUE SE REFERE O PROJETO DE LEI Nº. 1614/2011, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 

QUADRO DE PESSOAL–PARTE PERMANENTE–CARGOS EFETIVOS DE CARREIRA 

(alterado pela Lei 1870/13, de 26 de junho de 2013) 

Grupo 

Ocupacional 

Categoria 

Funcional 

Carreira Cargo Padrão Quantidade 
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Rua Cel. Virgílio Correia, nº. 496, Altos, Centro. 

II- Atividades de 

Nível Superior - 

ANS 

Atividades 

Profissionais 

Contabilidade 

 

Engenharia 

 

Engenharia 

Ambiental 

 

Química 

 

Jurídica 

 

 

Saneamento 

 

Contador 

 

Engenheiro Civil 

 

Engenheiro 

 

 

Químico 

 

Procurador 

Autárquico 

 

Tecnólogo em 

Saneamento 

Ambiental 

M 

 

O 

 

O 

 

 

M 

 

M 

 

 

M 

02 

 

02 

 

02 

 

 

02 

 

02 

 

 

03 

 

Grupo 

Ocupacional 

Categoria 

Funcional 

Carreira Cargo Padrão Quant. 

III- Atividades de 

Nível Médio - ANM 

Apoio 

Administrativo 

e Técnico 

Administração 

Técnica 

Assistente Técnico 

 

Assistente de 

Administração 

 

Assistente de 

Administração-

Tecnologia da 

Informação 

 

Técnico de 

Segurança do 

Trabalho 

G 

 

 

G 

 

 

 

G 

 

 

 

E 

 

02 

 

 

12 

 

 

 

04 

 

 

 

02 

 

Grupo 

Ocupacional 

Categoria 

Funcional 

Carreira Cargo Padrão Quant. 

III- Atividades de 

Nível Fundamental 

– ANF 

Apoio 

Administrativo 

e Técnico 

Administração 

Técnica 

Auxiliar de 

Administração 

E 16 
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ANEXO VIII A QUE SE REFERE À LEI Nº 1614/2011 
QUADRO DE PESSOAL – PARTE PERMANENTE – CARGOS EFETIVOS DE CARREIRA 

 

Grupo 
Ocupacional 

Categoria 
Funcional 

Carreira Cargo Padrão Quant. Total 

IV - Atividades 
de Nível 
Fundamental 
Operacional– 
ANO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apoio 
Operacional 

Serviço 
Operacional 

Artífice 
Especializado 
 
Operador de 
ETA 
 
Operador de 
ETE 
 
Motorista 
 
Encanador 
 
Leiturista 
Cadastrista 
 
Operador de 
Sistemas de 
Água – Sede. 
 
Operador de 
Sistemas - 
Distrital 
 
Pedreiro 
 
Vigia 
 
Auxiliar de 
Operador de 
ETE 
 
Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 
 

D 
 
 

D 
 
 

D 
 
 

D 
 

C 
 

C 
 
 

C 
 
 
 

C 
 
 
 

C 
 

B 
 

B 
 
 
 

A 
 
 

05 
 
 

02 
 
 

02 
 
 

04 
 

20 
 

12 
 
 

14 
 
 
 

10 
 
 
 

01 
 

08 
 

10 
 
 
 

07 
 
 

05 
 
 

02 
 
 

02 
 
 

04 
 

20 
 

12 
 
 

14 
 
 
 

10 
 
 
 

01 
 

08 
 

10 
 
 
 

07 
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ANEXO VIII A QUE SE REFERE À LEI Nº 1614/2011, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
QUADRO DE PESSOAL – PARTE PERMANENTE – CARGOS EFETIVOS DE CARREIRA 

(alterado pela lei 1870/13, de 26 de junho de 2013) 

Grupo 
Ocupacional 

Categoria 
Funcional 

Carreira Cargo Padrão Quant. Total 

IV - Atividades 
de Nível 
Fundamental 
Operacional– 
ANO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apoio 
Operacional 

Serviço 
Operacional 

Artífice 
Especializado 
 
Operador de 
ETA 
 
Operador de 
ETE 
 
Motorista 
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ANEXO IX A QUE SE REFERE À LEI Nº 1614 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 

  1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 

A 661,51 674,74 688,24 702,00 716,04 730,36 744,97 759,87 775,06 790,57 806,38 822,50 838,95 855,73 872,85 890,31 908,11 926,27 944,80 963,70 982,97 1002,63 

B 729,73 744,32 759,21 774,40 789,88 805,68 821,79 838,23 855,00 872,09 889,54 907,33 925,47 943,98 962,86 982,12 1001,76 1021,80 1042,23 1063,08 1084,34 1106,03 

C 805,7 821,81 838,25 855,02 872,12 889,56 907,35 925,50 944,01 962,89 982,14 1001,79 1021,82 1042,26 1063,10 1084,37 1106,05 1128,17 1150,74 1173,75 1197,23 1221,17 

D 889,57 907,36 925,51 944,02 962,90 982,16 1001,80 1021,84 1042,27 1063,12 1084,38 1106,07 1128,19 1150,75 1173,77 1197,24 1221,19 1245,61 1270,53 1295,94 1321,85 1348,29 

E 982,18 1001,82 1021,86 1042,30 1063,14 1084,41 1106,09 1128,22 1150,78 1173,80 1197,27 1221,22 1245,64 1270,55 1295,97 1321,88 1348,32 1375,29 1402,79 1430,85 1459,47 1488,66 

F 1084,37 1106,06 1128,18 1150,74 1173,76 1197,23 1221,18 1245,60 1270,51 1295,92 1321,84 1348,28 1375,24 1402,75 1430,80 1459,42 1488,61 1518,38 1548,75 1579,72 1611,32 1643,54 

G 1197,24 1221,18 1245,61 1270,52 1295,93 1321,85 1348,29 1375,25 1402,76 1430,81 1459,43 1488,62 1518,39 1548,76 1579,73 1611,33 1643,55 1676,43 1709,95 1744,15 1779,04 1814,62 

H 1321,84 1348,28 1375,24 1402,75 1430,80 1459,42 1488,61 1518,38 1548,75 1579,72 1611,32 1643,54 1676,41 1709,94 1744,14 1779,02 1814,60 1850,90 1887,91 1925,67 1964,18 2003,47 

I 1459,43 1488,62 1518,39 1548,76 1579,73 1611,33 1643,56 1676,43 1709,95 1744,15 1779,04 1814,62 1850,91 1887,93 1925,69 1964,20 2003,48 2043,55 2084,43 2126,11 2168,64 2212,01 

J 1611,32 1643,55 1676,42 1709,95 1744,14 1779,03 1814,61 1850,90 1887,92 1925,68 1964,19 2003,47 2043,54 2084,41 2126,10 2168,62 2212,00 2256,24 2301,36 2347,39 2394,34 2442,22 

                       

 
23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 

A 1022,68 1043,13 1064,00 1085,28 1106,98 1129,12 1151,70 1174,74 1198,23 1222,20 1246,64 1271,58 1297,01 1322,95 1349,41 1376,39 1403,92 1432,00 1460,64 1489,85 1519,65 1550,04 

B 1128,15 1150,71 1173,72 1197,20 1221,14 1245,57 1270,48 1295,89 1321,80 1348,24 1375,21 1402,71 1430,76 1459,38 1488,57 1518,34 1548,71 1579,68 1611,27 1643,50 1676,37 1709,90 

C 1245,60 1270,51 1295,92 1321,84 1348,27 1375,24 1402,74 1430,80 1459,41 1488,60 1518,37 1548,74 1579,72 1611,31 1643,54 1676,41 1709,94 1744,13 1779,02 1814,60 1850,89 1887,91 

D 1375,26 1402,76 1430,82 1459,43 1488,62 1518,40 1548,76 1579,74 1611,33 1643,56 1676,43 1709,96 1744,16 1779,04 1814,62 1850,92 1887,93 1925,69 1964,21 2003,49 2043,56 2084,43 

E 1518,43 1548,80 1579,77 1611,37 1643,60 1676,47 1710,00 1744,20 1779,08 1814,66 1850,96 1887,98 1925,74 1964,25 2003,54 2043,61 2084,48 2126,17 2168,69 2212,07 2256,31 2301,43 

F 1676,41 1709,94 1744,14 1779,02 1814,60 1850,90 1887,91 1925,67 1964,19 2003,47 2043,54 2084,41 2126,10 2168,62 2211,99 2256,23 2301,36 2347,38 2394,33 2442,22 2491,06 2540,88 

G 1850,91 1887,93 1925,69 1964,20 2003,48 2043,55 2084,42 2126,11 2168,63 2212,01 2256,25 2301,37 2347,40 2394,35 2442,23 2491,08 2540,90 2591,72 2643,55 2696,42 2750,35 2805,36 

H 2043,54 2084,41 2126,10 2168,62 2211,99 2256,23 2301,36 2347,38 2394,33 2442,22 2491,06 2540,88 2591,70 2643,53 2696,40 2750,33 2805,34 2861,45 2918,68 2977,05 3036,59 3097,32 

I 2256,25 2301,37 2347,40 2394,35 2442,24 2491,08 2540,90 2591,72 2643,56 2696,43 2750,36 2805,36 2861,47 2918,70 2977,07 3036,61 3097,35 3159,29 3222,48 3286,93 3352,67 3419,72 

J 2491,07 2540,89 2591,71 2643,54 2696,41 2750,34 2805,35 2861,45 2918,68 2977,06 3036,60 3097,33 3159,28 3222,46 3286,91 3352,65 3419,70 3488,10 3557,86 3629,02 3701,60 3775,63 
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ANEXO IX A QUE SE REFERE À LEI Nº 1614 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 

  1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 

A 674,74 688,23 702,00 716,04 730,36 744,97 759,87 775,07 790,56 806,38 822,51 838,95 855,73 872,84 890,31 908,12 926,27 944,80 963,70 982,97 1002,63 1022,68 

B 744,32 759,21 774,39 789,89 805,68 821,79 838,23 854,99 872,10 889,53 907,33 925,48 943,98 962,86 982,12 1001,76 1021,80 1042,24 1063,07 1084,34 1106,03 1128,15 

C 821,81 838,25 855,02 872,12 889,56 907,35 925,50 944,01 962,89 982,15 1001,78 1021,83 1042,26 1063,11 1084,36 1106,06 1128,17 1150,73 1173,75 1197,23 1221,17 1245,59 

D 907,36 925,51 944,02 962,90 982,16 1001,80 1021,84 1042,28 1063,12 1084,38 1106,07 1128,19 1150,75 1173,77 1197,25 1221,18 1245,61 1270,52 1295,94 1321,86 1348,29 1375,26 

E 1001,82 1021,86 1042,30 1063,15 1084,40 1106,10 1128,21 1150,78 1173,80 1197,28 1221,22 1245,64 1270,55 1295,96 1321,89 1348,32 1375,29 1402,80 1430,85 1459,47 1488,66 1518,43 

F 1106,06 1128,18 1150,74 1173,75 1197,24 1221,17 1245,60 1270,51 1295,92 1321,84 1348,28 1375,25 1402,74 1430,81 1459,42 1488,61 1518,38 1548,75 1579,73 1611,31 1643,55 1676,41 

G 1221,18 1245,60 1270,52 1295,93 1321,85 1348,29 1375,26 1402,76 1430,82 1459,43 1488,62 1518,39 1548,76 1579,74 1611,32 1643,56 1676,42 1709,96 1744,15 1779,03 1814,62 1850,91 

H 1348,28 1375,25 1402,74 1430,81 1459,42 1488,61 1518,38 1548,75 1579,73 1611,31 1643,55 1676,41 1709,94 1744,14 1779,02 1814,60 1850,89 1887,92 1925,67 1964,18 2003,46 2043,54 

I 1488,62 1518,39 1548,76 1579,74 1611,32 1643,56 1676,43 1709,96 1744,15 1779,03 1814,62 1850,91 1887,93 1925,69 1964,20 2003,48 2043,55 2084,42 2126,12 2168,63 2212,01 2256,25 

J 1643,55 1676,42 1709,95 1744,15 1779,02 1814,61 1850,90 1887,92 1925,68 1964,19 2003,47 2043,54 2084,41 2126,10 2168,62 2211,99 2256,24 2301,36 2347,39 2394,34 2442,23 2491,06 

 

  
                     

 

23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 

A 1043,13 1063,99 1085,28 1106,99 1129,12 1151,70 1174,73 1198,23 1222,19 1246,64 1271,57 1297,01 1322,95 1349,41 1376,40 1403,92 1432,00 1460,64 1489,85 1519,65 1550,04 1581,04 

B 1150,71 1173,72 1197,19 1221,14 1245,56 1270,48 1295,89 1321,81 1348,24 1375,20 1402,71 1430,76 1459,38 1488,57 1518,34 1548,71 1579,68 1611,27 1643,50 1676,37 1709,90 1744,10 

C 1270,51 1295,92 1321,84 1348,28 1375,24 1402,74 1430,79 1459,42 1488,60 1518,37 1548,74 1579,71 1611,31 1643,54 1676,41 1709,94 1744,14 1779,01 1814,60 1850,89 1887,91 1925,67 

D 1402,77 1430,82 1459,44 1488,62 1518,39 1548,77 1579,74 1611,33 1643,56 1676,43 1709,96 1744,16 1779,04 1814,62 1850,91 1887,94 1925,69 1964,20 2003,49 2043,56 2084,43 2126,12 

E 1548,80 1579,78 1611,37 1643,60 1676,47 1710,00 1744,20 1779,08 1814,66 1850,95 1887,98 1925,74 1964,25 2003,54 2043,61 2084,48 2126,17 2168,69 2212,06 2256,31 2301,44 2347,46 

F 1709,94 1744,14 1779,02 1814,60 1850,89 1887,92 1925,67 1964,18 2003,47 2043,54 2084,41 2126,10 2168,62 2211,99 2256,23 2301,35 2347,39 2394,33 2442,22 2491,06 2540,88 2591,70 

G 1887,93 1925,69 1964,20 2003,48 2043,55 2084,42 2126,11 2168,63 2212,00 2256,25 2301,38 2347,40 2394,35 2442,24 2491,07 2540,90 2591,72 2643,55 2696,42 2750,35 2805,36 2861,47 

H 2084,41 2126,10 2168,62 2211,99 2256,23 2301,35 2347,39 2394,33 2442,22 2491,06 2540,88 2591,70 2643,53 2696,40 2750,33 2805,34 2861,45 2918,68 2977,05 3036,59 3097,32 3159,27 

I 2301,38 2347,40 2394,35 2442,24 2491,08 2540,90 2591,72 2643,55 2696,43 2750,36 2805,37 2861,47 2918,70 2977,07 3036,61 3097,34 3159,30 3222,48 3286,93 3352,67 3419,72 3488,11 

J 2540,89 2591,71 2643,54 2696,41 2750,34 2805,35 2861,46 2918,68 2977,05 3036,60 3097,33 3159,28 3222,47 3286,91 3352,65 3419,70 3488,09 3557,86 3629,02 3701,60 3775,63 3851,14 
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ANEXO X A QUE SE REFERE A LEI Nº. 1.164/11, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
(alterado pela lei nº. 1.870/13, de 26 de junho de 2013.) 

 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 

A 728,71 743,28 758,15 773,31 788,78 804,55 820,65 837,06 853,80 870,88 888,29 906,06 924,18 942,66 961,52 980,75 1.000,36 1.020,37 1.040,78 1.061,59 1.082,82 1.104,48 

B 804,55 820,65 837,06 853,80 870,88 888,29 906,06 924,18 942,66 961,52 980,75 1.000,36 1.020,37 1.040,78 1.061,59 1.082,82 1.104,48 1.126,57 1.149,10 1.172,08 1.195,53 1.219,44 

C 888,29 906,06 924,18 942,66 961,52 980,75 1.000,36 1.020,37 1.040,78 1.061,59 1.082,82 1.104,48 1.126,57 1.149,10 1.172,08 1.195,53 1.219,44 1.243,83 1.268,70 1.294,08 1.319,96 1.346,36 

D 980,75 1.000,36 1.020,37 1.040,78 1.061,59 1.082,82 1.104,48 1.126,57 1.149,10 1.172,08 1.195,53 1.219,44 1.243,83 1.268,70 1.294,08 1.319,96 1.346,36 1.373,28 1.400,75 1.428,76 1.457,34 1.486,49 

E 1.082,82 1.104,48 1.126,57 1.149,10 1.172,08 1.195,53 1.219,44 1.243,83 1.268,70 1.294,08 1.319,96 1.346,36 1.373,28 1.400,75 1.428,76 1.457,34 1.486,49 1.516,22 1.546,54 1.577,47 1.609,02 1.641,20 

F 1.195,53 1.219,44 1.243,83 1.268,70 1.294,08 1.319,96 1.346,36 1.373,28 1.400,75 1.428,76 1.457,34 1.486,49 1.516,22 1.546,54 1.577,47 1.609,02 1.641,20 1.674,03 1.707,51 1.741,66 1.776,49 1.812,02 

G 1.319,96 1.346,36 1.373,28 1.400,75 1.428,76 1.457,34 1.486,49 1.516,22 1.546,54 1.577,47 1.609,02 1.641,20 1.674,03 1.707,51 1.741,66 1.776,49 1.812,02 1.848,26 1.885,22 1.922,93 1.961,39 2.000,61 

H 1.457,34 1.486,49 1.516,22 1.546,54 1.577,47 1.609,02 1.641,20 1.674,03 1.707,51 1.741,66 1.776,49 1.812,02 1.848,26 1.885,22 1.922,93 1.961,39 2.000,61 2.040,63 2.081,44 2.123,07 2.165,53 2.208,84 

I 1.609,02 1.641,20 1.674,03 1.707,51 1.741,66 1.776,49 1.812,02 1.848,26 1.885,22 1.922,93 1.961,39 2.000,61 2.040,63 2.081,44 2.123,07 2.165,53 2.208,84 2.253,02 2.298,08 2.344,04 2.390,92 2.438,74 

J 1.776,49 1.812,02 1.848,26 1.885,22 1.922,93 1.961,39 2.000,61 2.040,63 2.081,44 2.123,07 2.165,53 2.208,84 2.253,02 2.298,08 2.344,04 2.390,92 2.438,74 2.487,51 2.537,26 2.588,01 2.639,77 2.692,56 

K 1.961,39 2.000,61 2.040,63 2.081,44 2.123,07 2.165,53 2.208,84 2.253,02 2.298,08 2.344,04 2.390,92 2.438,74 2.487,51 2.537,26 2.588,01 2.639,77 2.692,56 2.746,42 2.801,34 2.857,37 2.914,52 2.972,81 

L 2.165,53 2.208,84 2.253,02 2.298,08 2.344,04 2.390,92 2.438,74 2.487,51 2.537,26 2.588,01 2.639,77 2.692,56 2.746,42 2.801,34 2.857,37 2.914,52 2.972,81 3.032,26 3.092,91 3.154,77 3.217,86 3.282,22 

M 2.390,92 2.438,74 2.487,51 2.537,26 2.588,01 2.639,77 2.692,56 2.746,42 2.801,34 2.857,37 2.914,52 2.972,81 3.032,26 3.092,91 3.154,77 3.217,86 3.282,22 3.347,87 3.414,82 3.483,12 3.552,78 3.623,84 

N 2.639,77 2.692,56 2.746,42 2.801,34 2.857,37 2.914,52 2.972,81 3.032,26 3.092,91 3.154,77 3.217,86 3.282,22 3.347,87 3.414,82 3.483,12 3.552,78 3.623,84 3.696,31 3.770,24 3.845,64 3.922,56 4.001,01 

O 2.914,52 2.972,81 3.032,26 3.092,91 3.154,77 3.217,86 3.282,22 3.347,87 3.414,82 3.483,12 3.552,78 3.623,84 3.696,31 3.770,24 3.845,64 3.922,56 4.001,01 4.081,03 4.162,65 4.245,90 4.330,82 4.417,44 

P 3.217,86 3.282,22 3.347,87 3.414,82 3.483,12 3.552,78 3.623,84 3.696,31 3.770,24 3.845,64 3.922,56 4.001,01 4.081,03 4.162,65 4.245,90 4.330,82 4.417,44 4.505,79 4.595,90 4.687,82 4.781,58 4.877,21 

Q 3.552,78 3.623,84 3.696,31 3.770,24 3.845,64 3.922,56 4.001,01 4.081,03 4.162,65 4.245,90 4.330,82 4.417,44 4.505,79 4.595,90 4.687,82 4.781,58 4.877,21 4.974,75 5.074,25 5.175,73 5.279,25 5.384,83 
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23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 

A 1126,57 1149,10 1172,08 1195,53 1219,44 1243,83 1268,70 1294,08 1319,96 1346,36 1373,28 1400,75 1428,76 1457,34 1486,49 1516,22 1546,54 1577,47 1609,02 1641,20 1674,03 1707,51 

B 1243,83 1268,70 1294,08 1319,96 1346,36 1373,28 1400,75 1428,76 1457,34 1486,49 1516,22 1546,54 1577,47 1609,02 1641,20 1674,03 1707,51 1741,66 1776,49 1812,02 1848,26 1885,22 

C 1373,28 1400,75 1428,76 1457,34 1486,49 1516,22 1546,54 1577,47 1609,02 1641,20 1674,03 1707,51 1741,66 1776,49 1812,02 1848,26 1885,22 1922,93 1961,39 2000,61 2040,63 2081,44 

D 1516,22 1546,54 1577,47 1609,02 1641,20 1674,03 1707,51 1741,66 1776,49 1812,02 1848,26 1885,22 1922,93 1961,39 2000,61 2040,63 2081,44 2123,07 2165,53 2208,84 2253,02 2298,08 

E 1674,03 1707,51 1741,66 1776,49 1812,02 1848,26 1885,22 1922,93 1961,39 2000,61 2040,63 2081,44 2123,07 2165,53 2208,84 2253,02 2298,08 2344,04 2390,92 2438,74 2487,51 2537,26 

F 1848,26 1885,22 1922,93 1961,39 2000,61 2040,63 2081,44 2123,07 2165,53 2208,84 2253,02 2298,08 2344,04 2390,92 2438,74 2487,51 2537,26 2588,01 2639,77 2692,56 2746,42 2801,34 

G 2040,63 2081,44 2123,07 2165,53 2208,84 2253,02 2298,08 2344,04 2390,92 2438,74 2487,51 2537,26 2588,01 2639,77 2692,56 2746,42 2801,34 2857,37 2914,52 2972,81 3032,26 3092,91 

H 2253,02 2298,08 2344,04 2390,92 2438,74 2487,51 2537,26 2588,01 2639,77 2692,56 2746,42 2801,34 2857,37 2914,52 2972,81 3032,26 3092,91 3154,77 3217,86 3282,22 3347,87 3414,82 

I 2487,51 2537,26 2588,01 2639,77 2692,56 2746,42 2801,34 2857,37 2914,52 2972,81 3032,26 3092,91 3154,77 3217,86 3282,22 3347,87 3414,82 3483,12 3552,78 3623,84 3696,31 3770,24 

J 2746,42 2801,34 2857,37 2914,52 2972,81 3032,26 3092,91 3154,77 3217,86 3282,22 3347,87 3414,82 3483,12 3552,78 3623,84 3696,31 3770,24 3845,64 3922,56 4001,01 4081,03 4162,65 

K 3032,265 3092,91 3154,77 3217,86 3282,22 3347,87 3414,82 3483,12 3552,78 3623,84 3696,31 3770,24 3845,64 3922,56 4001,01 4081,03 4162,65 4245,9 4330,82 4417,44 4505,79 4595,9 

L 3347,865 3414,82 3483,12 3552,78 3623,84 3696,31 3770,24 3845,64 3922,56 4001,01 4081,03 4162,65 4245,9 4330,82 4417,44 4505,79 4595,9 4687,82 4781,58 4877,21 4974,75 5074,25 

M 3696,314 3770,24 3845,64 3922,56 4001,01 4081,03 4162,65 4245,9 4330,82 4417,44 4505,79 4595,9 4687,82 4781,58 4877,21 4974,75 5074,25 5175,73 5279,25 5384,83 5492,53 5602,38 

N 4081,029 4162,65 4245,9 4330,82 4417,44 4505,79 4595,9 4687,82 4781,58 4877,21 4974,75 5074,25 5175,73 5279,25 5384,83 5492,53 5602,38 5714,43 5828,71 5945,29 6064,19 6185,48 

O 4505,786 4595,9 4687,82 4781,58 4877,21 4974,75 5074,25 5175,73 5279,25 5384,83 5492,53 5602,38 5714,43 5828,71 5945,29 6064,19 6185,48 6309,19 6435,37 6564,08 6695,36 6829,27 

P 4974,751 5074,25 5175,73 5279,25 5384,83 5492,53 5602,38 5714,43 5828,71 5945,29 6064,19 6185,48 6309,19 6435,37 6564,08 6695,36 6829,27 6965,85 7105,17 7247,27 7392,22 7540,06 

Q 5492,528 5602,38 5714,43 5828,71 5945,29 6064,19 6185,48 6309,19 6435,37 6564,08 6695,36 6829,27 6965,85 7105,17 7247,27 7392,22 7540,06 7690,86 7844,68 8001,58 8161,61 8324,84 
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Anexo I - Lei 2426/16 
 

  ANEXO X A QUE SE REFERE A LEI 1164/11, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
           

 
SAAE DE IGUATU/CEARÁ 

                    
                        1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 

A 875,74 893,25 911,12 929,34 947,93 966,89 986,23 1.005,95 1.026,07 1.046,59 1.067,52 1.088,87 1.110,65 1.132,86 1.155,52 1.178,63 1.202,20 1.226,25 1.250,77 1.275,79 1.301,30 1.327,33 

B 966,89 986,23 1.005,95 1.026,07 1.046,59 1.067,52 1.088,87 1.110,65 1.132,86 1.155,52 1.178,63 1.202,20 1.226,25 1.250,77 1.275,79 1.301,30 1.327,33 1.353,88 1.380,95 1.408,57 1.436,74 1.465,48 

C 1.067,52 1.088,87 1.110,65 1.132,86 1.155,52 1.178,63 1.202,20 1.226,25 1.250,77 1.275,79 1.301,30 1.327,33 1.353,88 1.380,95 1.408,57 1.436,74 1.465,48 1.494,79 1.524,68 1.555,18 1.586,28 1.618,01 

D 1.178,63 1.202,20 1.226,25 1.250,77 1.275,79 1.301,30 1.327,33 1.353,88 1.380,95 1.408,57 1.436,74 1.465,48 1.494,79 1.524,68 1.555,18 1.586,28 1.618,01 1.650,37 1.683,37 1.717,04 1.751,38 1.786,41 

E 1.301,30 1.327,33 1.353,88 1.380,95 1.408,57 1.436,74 1.465,48 1.494,79 1.524,68 1.555,18 1.586,28 1.618,01 1.650,37 1.683,37 1.717,04 1.751,38 1.786,41 1.822,14 1.858,58 1.895,75 1.933,67 1.972,34 

F 1.436,74 1.465,48 1.494,79 1.524,68 1.555,18 1.586,28 1.618,01 1.650,37 1.683,37 1.717,04 1.751,38 1.786,41 1.822,14 1.858,58 1.895,75 1.933,67 1.972,34 2.011,79 2.052,02 2.093,07 2.134,93 2.177,62 

G 1.586,28 1.618,01 1.650,37 1.683,37 1.717,04 1.751,38 1.786,41 1.822,14 1.858,58 1.895,75 1.933,67 1.972,34 2.011,79 2.052,02 2.093,07 2.134,93 2.177,62 2.221,18 2.265,60 2.310,91 2.357,13 2.404,27 

H 1.751,38 1.786,41 1.822,14 1.858,58 1.895,75 1.933,67 1.972,34 2.011,79 2.052,02 2.093,07 2.134,93 2.177,62 2.221,18 2.265,60 2.310,91 2.357,13 2.404,27 2.452,36 2.501,41 2.551,43 2.602,46 2.654,51 

I 1.933,67 1.972,34 2.011,79 2.052,02 2.093,07 2.134,93 2.177,62 2.221,18 2.265,60 2.310,91 2.357,13 2.404,27 2.452,36 2.501,41 2.551,43 2.602,46 2.654,51 2.707,60 2.761,76 2.816,99 2.873,33 2.930,80 

J 2.134,93 2.177,62 2.221,18 2.265,60 2.310,91 2.357,13 2.404,27 2.452,36 2.501,41 2.551,43 2.602,46 2.654,51 2.707,60 2.761,76 2.816,99 2.873,33 2.930,80 2.989,41 3.049,20 3.110,18 3.172,39 3.235,84 

K 2.357,13 2.404,27 2.452,36 2.501,41 2.551,43 2.602,46 2.654,51 2.707,60 2.761,76 2.816,99 2.873,33 2.930,80 2.989,41 3.049,20 3.110,18 3.172,39 3.235,84 3.300,55 3.366,56 3.433,90 3.502,57 3.572,62 

L 2.602,46 2.654,51 2.707,60 2.761,76 2.816,99 2.873,33 2.930,80 2.989,41 3.049,20 3.110,18 3.172,39 3.235,84 3.300,55 3.366,56 3.433,90 3.502,57 3.572,62 3.644,08 3.716,96 3.791,30 3.867,12 3.944,47 

M 2.873,33 2.930,80 2.989,41 3.049,20 3.110,18 3.172,39 3.235,84 3.300,55 3.366,56 3.433,90 3.502,57 3.572,62 3.644,08 3.716,96 3.791,30 3.867,12 3.944,47 4.023,36 4.103,82 4.185,90 4.269,62 4.355,01 

N 3.172,39 3.235,84 3.300,55 3.366,56 3.433,90 3.502,57 3.572,62 3.644,08 3.716,96 3.791,30 3.867,12 3.944,47 4.023,36 4.103,82 4.185,90 4.269,62 4.355,01 4.442,11 4.530,95 4.621,57 4.714,00 4.808,28 

O 3.502,57 3.572,62 3.644,08 3.716,96 3.791,30 3.867,12 3.944,47 4.023,36 4.103,82 4.185,90 4.269,62 4.355,01 4.442,11 4.530,95 4.621,57 4.714,00 4.808,28 4.904,45 5.002,54 5.102,59 5.204,64 5.308,73 

P 3.867,12 3.944,47 4.023,36 4.103,82 4.185,90 4.269,62 4.355,01 4.442,11 4.530,95 4.621,57 4.714,00 4.808,28 4.904,45 5.002,54 5.102,59 5.204,64 5.308,73 5.414,91 5.523,20 5.633,67 5.746,34 5.861,27 

Q 4.269,62 4.355,01 4.442,11 4.530,95 4.621,57 4.714,00 4.808,28 4.904,45 5.002,54 5.102,59 5.204,64 5.308,73 5.414,91 5.523,20 5.633,67 5.746,34 5.861,27 5.978,49 6.098,06 6.220,03 6.344,43 6.471,31 
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23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 

A 1.353,86 1.380,94 1.408,56 1.436,73 1.465,46 1.494,77 1.524,67 1.555,16 1.586,26 1.617,99 1.650,35 1.683,35 1.717,02 1.751,36 1.786,39 1.822,12 1.858,56 1.895,73 1.933,65 1.972,32 2.011,76 2.052,00 

B 1.494,79 1.524,68 1.555,18 1.586,28 1.618,01 1.650,37 1.683,37 1.717,04 1.751,38 1.786,41 1.822,14 1.858,58 1.895,75 1.933,67 1.972,34 2.011,79 2.052,02 2.093,07 2.134,93 2.177,62 2.221,18 2.265,60 

C 1.650,37 1.683,37 1.717,04 1.751,38 1.786,41 1.822,14 1.858,58 1.895,75 1.933,67 1.972,34 2.011,79 2.052,02 2.093,07 2.134,93 2.177,62 2.221,18 2.265,60 2.310,91 2.357,13 2.404,27 2.452,36 2.501,41 

D 1.822,14 1.858,58 1.895,75 1.933,67 1.972,34 2.011,79 2.052,02 2.093,07 2.134,93 2.177,62 2.221,18 2.265,60 2.310,91 2.357,13 2.404,27 2.452,36 2.501,41 2.551,43 2.602,46 2.654,51 2.707,60 2.761,76 

E 2.011,79 2.052,02 2.093,07 2.134,93 2.177,62 2.221,18 2.265,60 2.310,91 2.357,13 2.404,27 2.452,36 2.501,41 2.551,43 2.602,46 2.654,51 2.707,60 2.761,76 2.816,99 2.873,33 2.930,80 2.989,41 3.049,20 

F 2.221,18 2.265,60 2.310,91 2.357,13 2.404,27 2.452,36 2.501,41 2.551,43 2.602,46 2.654,51 2.707,60 2.761,76 2.816,99 2.873,33 2.930,80 2.989,41 3.049,20 3.110,18 3.172,39 3.235,84 3.300,55 3.366,56 

G 2.452,36 2.501,41 2.551,43 2.602,46 2.654,51 2.707,60 2.761,76 2.816,99 2.873,33 2.930,80 2.989,41 3.049,20 3.110,18 3.172,39 3.235,84 3.300,55 3.366,56 3.433,90 3.502,57 3.572,62 3.644,08 3.716,96 

H 2.707,60 2.761,76 2.816,99 2.873,33 2.930,80 2.989,41 3.049,20 3.110,18 3.172,39 3.235,84 3.300,55 3.366,56 3.433,90 3.502,57 3.572,62 3.644,08 3.716,96 3.791,30 3.867,12 3.944,47 4.023,36 4.103,82 

I 2.989,41 3.049,20 3.110,18 3.172,39 3.235,84 3.300,55 3.366,56 3.433,90 3.502,57 3.572,62 3.644,08 3.716,96 3.791,30 3.867,12 3.944,47 4.023,36 4.103,82 4.185,90 4.269,62 4.355,01 4.442,11 4.530,95 

J 3.300,55 3.366,56 3.433,90 3.502,57 3.572,62 3.644,08 3.716,96 3.791,30 3.867,12 3.944,47 4.023,36 4.103,82 4.185,90 4.269,62 4.355,01 4.442,11 4.530,95 4.621,57 4.714,00 4.808,28 4.904,45 5.002,54 

K 3.644,08 3.716,96 3.791,30 3.867,12 3.944,47 4.023,36 4.103,82 4.185,90 4.269,62 4.355,01 4.442,11 4.530,95 4.621,57 4.714,00 4.808,28 4.904,45 5.002,54 5.102,59 5.204,64 5.308,73 5.414,91 5.523,20 

L 4.023,36 4.103,82 4.185,90 4.269,62 4.355,01 4.442,11 4.530,95 4.621,57 4.714,00 4.808,28 4.904,45 5.002,54 5.102,59 5.204,64 5.308,73 5.414,91 5.523,20 5.633,67 5.746,34 5.861,27 5.978,49 6.098,06 

M 4.442,11 4.530,95 4.621,57 4.714,00 4.808,28 4.904,45 5.002,54 5.102,59 5.204,64 5.308,73 5.414,91 5.523,20 5.633,67 5.746,34 5.861,27 5.978,49 6.098,06 6.220,03 6.344,43 6.471,31 6.600,74 6.732,76 

N 4.904,45 5.002,54 5.102,59 5.204,64 5.308,73 5.414,91 5.523,20 5.633,67 5.746,34 5.861,27 5.978,49 6.098,06 6.220,03 6.344,43 6.471,31 6.600,74 6.732,76 6.867,41 7.004,76 7.144,85 7.287,75 7.433,51 

O 5.414,91 5.523,20 5.633,67 5.746,34 5.861,27 5.978,49 6.098,06 6.220,03 6.344,43 6.471,31 6.600,74 6.732,76 6.867,41 7.004,76 7.144,85 7.287,75 7.433,51 7.582,18 7.733,82 7.888,50 8.046,27 8.207,19 

P 5.978,49 6.098,06 6.220,03 6.344,43 6.471,31 6.600,74 6.732,76 6.867,41 7.004,76 7.144,85 7.287,75 7.433,51 7.582,18 7.733,82 7.888,50 8.046,27 8.207,19 8.371,34 8.538,76 8.709,54 8.883,73 9.061,40 

Q 6.600,74 6.732,76 6.867,41 7.004,76 7.144,85 7.287,75 7.433,51 7.582,18 7.733,82 7.888,50 8.046,27 8.207,19 8.371,34 8.538,76 8.709,54 8.883,73 9.061,40 9.242,63 9.427,48 9.616,03 9.808,35 10.004,52 
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Anexo I - Lei nº 2508/2017 

  ANEXO X A QUE SE REFERE A LEI 1164/11, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
           

 
SAAE DE IGUATU/CEARÁ 

                    
                        1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 

A 937,05 955,79 974,91 994,40 1.014,29 1.034,58 1.055,27 1.076,38 1.097,90 1.119,86 1.142,26 1.165,10 1.188,41 1.212,17 1.236,42 1.261,15 1.286,37 1.312,10 1.338,34 1.365,10 1.392,41 1.420,26 

B 1.034,58 1.055,27 1.076,38 1.097,90 1.119,86 1.142,26 1.165,10 1.188,41 1.212,17 1.236,42 1.261,15 1.286,37 1.312,10 1.338,34 1.365,10 1.392,41 1.420,26 1.448,66 1.477,63 1.507,19 1.537,33 1.568,08 

C 1.142,26 1.165,10 1.188,41 1.212,17 1.236,42 1.261,15 1.286,37 1.312,10 1.338,34 1.365,10 1.392,41 1.420,26 1.448,66 1.477,63 1.507,19 1.537,33 1.568,08 1.599,44 1.631,43 1.664,06 1.697,34 1.731,28 

D 1.261,15 1.286,37 1.312,10 1.338,34 1.365,10 1.392,41 1.420,26 1.448,66 1.477,63 1.507,19 1.537,33 1.568,08 1.599,44 1.631,43 1.664,06 1.697,34 1.731,28 1.765,91 1.801,23 1.837,25 1.874,00 1.911,48 

E 1.392,41 1.420,26 1.448,66 1.477,63 1.507,19 1.537,33 1.568,08 1.599,44 1.631,43 1.664,06 1.697,34 1.731,28 1.765,91 1.801,23 1.837,25 1.874,00 1.911,48 1.949,71 1.988,70 2.028,47 2.069,04 2.110,42 

F 1.537,33 1.568,08 1.599,44 1.631,43 1.664,06 1.697,34 1.731,28 1.765,91 1.801,23 1.837,25 1.874,00 1.911,48 1.949,71 1.988,70 2.028,47 2.069,04 2.110,42 2.152,63 2.195,69 2.239,60 2.284,39 2.330,08 

G 1.697,34 1.731,28 1.765,91 1.801,23 1.837,25 1.874,00 1.911,48 1.949,71 1.988,70 2.028,47 2.069,04 2.110,42 2.152,63 2.195,69 2.239,60 2.284,39 2.330,08 2.376,68 2.424,21 2.472,70 2.522,15 2.572,60 

H 1.874,00 1.911,48 1.949,71 1.988,70 2.028,47 2.069,04 2.110,42 2.152,63 2.195,69 2.239,60 2.284,39 2.330,08 2.376,68 2.424,21 2.472,70 2.522,15 2.572,60 2.624,05 2.676,53 2.730,06 2.784,66 2.840,35 

I 2.069,04 2.110,42 2.152,63 2.195,69 2.239,60 2.284,39 2.330,08 2.376,68 2.424,21 2.472,70 2.522,15 2.572,60 2.624,05 2.676,53 2.730,06 2.784,66 2.840,35 2.897,16 2.955,10 3.014,21 3.074,49 3.135,98 

J 2.284,39 2.330,08 2.376,68 2.424,21 2.472,70 2.522,15 2.572,60 2.624,05 2.676,53 2.730,06 2.784,66 2.840,35 2.897,16 2.955,10 3.014,21 3.074,49 3.135,98 3.198,70 3.262,67 3.327,93 3.394,49 3.462,37 

K 2.522,15 2.572,60 2.624,05 2.676,53 2.730,06 2.784,66 2.840,35 2.897,16 2.955,10 3.014,21 3.074,49 3.135,98 3.198,70 3.262,67 3.327,93 3.394,49 3.462,37 3.531,62 3.602,25 3.674,30 3.747,79 3.822,74 

L 2.784,66 2.840,35 2.897,16 2.955,10 3.014,21 3.074,49 3.135,98 3.198,70 3.262,67 3.327,93 3.394,49 3.462,37 3.531,62 3.602,25 3.674,30 3.747,79 3.822,74 3.899,20 3.977,18 4.056,72 4.137,86 4.220,62 

M 3.074,49 3.135,98 3.198,70 3.262,67 3.327,93 3.394,49 3.462,37 3.531,62 3.602,25 3.674,30 3.747,79 3.822,74 3.899,20 3.977,18 4.056,72 4.137,86 4.220,62 4.305,03 4.391,13 4.478,95 4.568,53 4.659,90 

N 3.394,49 3.462,37 3.531,62 3.602,25 3.674,30 3.747,79 3.822,74 3.899,20 3.977,18 4.056,72 4.137,86 4.220,62 4.305,03 4.391,13 4.478,95 4.568,53 4.659,90 4.753,10 4.848,16 4.945,12 5.044,03 5.144,91 

O 3.747,79 3.822,74 3.899,20 3.977,18 4.056,72 4.137,86 4.220,62 4.305,03 4.391,13 4.478,95 4.568,53 4.659,90 4.753,10 4.848,16 4.945,12 5.044,03 5.144,91 5.247,81 5.352,76 5.459,82 5.569,01 5.680,39 

P 4.137,86 4.220,62 4.305,03 4.391,13 4.478,95 4.568,53 4.659,90 4.753,10 4.848,16 4.945,12 5.044,03 5.144,91 5.247,81 5.352,76 5.459,82 5.569,01 5.680,39 5.794,00 5.909,88 6.028,08 6.148,64 6.271,61 

Q 4.568,53 4.659,90 4.753,10 4.848,16 4.945,12 5.044,03 5.144,91 5.247,81 5.352,76 5.459,82 5.569,01 5.680,39 5.794,00 5.909,88 6.028,08 6.148,64 6.271,61 6.397,05 6.524,99 6.655,49 6.788,60 6.924,37 
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23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 

A 1.448,67 1.477,64 1.507,20 1.537,34 1.568,09 1.599,45 1.631,44 1.664,07 1.697,35 1.731,29 1.765,92 1.801,24 1.837,26 1.874,01 1.911,49 1.949,72 1.988,71 2.028,49 2.069,06 2.110,44 2.152,65 2.195,70 

B 1.599,44 1.631,43 1.664,06 1.697,34 1.731,28 1.765,91 1.801,23 1.837,25 1.874,00 1.911,48 1.949,71 1.988,70 2.028,47 2.069,04 2.110,42 2.152,63 2.195,69 2.239,60 2.284,39 2.330,08 2.376,68 2.424,21 

C 1.765,91 1.801,23 1.837,25 1.874,00 1.911,48 1.949,71 1.988,70 2.028,47 2.069,04 2.110,42 2.152,63 2.195,69 2.239,60 2.284,39 2.330,08 2.376,68 2.424,21 2.472,70 2.522,15 2.572,60 2.624,05 2.676,53 

D 1.949,71 1.988,70 2.028,47 2.069,04 2.110,42 2.152,63 2.195,69 2.239,60 2.284,39 2.330,08 2.376,68 2.424,21 2.472,70 2.522,15 2.572,60 2.624,05 2.676,53 2.730,06 2.784,66 2.840,35 2.897,16 2.955,10 

E 2.152,63 2.195,69 2.239,60 2.284,39 2.330,08 2.376,68 2.424,21 2.472,70 2.522,15 2.572,60 2.624,05 2.676,53 2.730,06 2.784,66 2.840,35 2.897,16 2.955,10 3.014,21 3.074,49 3.135,98 3.198,70 3.262,67 

F 2.376,68 2.424,21 2.472,70 2.522,15 2.572,60 2.624,05 2.676,53 2.730,06 2.784,66 2.840,35 2.897,16 2.955,10 3.014,21 3.074,49 3.135,98 3.198,70 3.262,67 3.327,93 3.394,49 3.462,37 3.531,62 3.602,25 

G 2.624,05 2.676,53 2.730,06 2.784,66 2.840,35 2.897,16 2.955,10 3.014,21 3.074,49 3.135,98 3.198,70 3.262,67 3.327,93 3.394,49 3.462,37 3.531,62 3.602,25 3.674,30 3.747,79 3.822,74 3.899,20 3.977,18 

H 2.897,16 2.955,10 3.014,21 3.074,49 3.135,98 3.198,70 3.262,67 3.327,93 3.394,49 3.462,37 3.531,62 3.602,25 3.674,30 3.747,79 3.822,74 3.899,20 3.977,18 4.056,72 4.137,86 4.220,62 4.305,03 4.391,13 

I 3.198,70 3.262,67 3.327,93 3.394,49 3.462,37 3.531,62 3.602,25 3.674,30 3.747,79 3.822,74 3.899,20 3.977,18 4.056,72 4.137,86 4.220,62 4.305,03 4.391,13 4.478,95 4.568,53 4.659,90 4.753,10 4.848,16 

J 3.531,62 3.602,25 3.674,30 3.747,79 3.822,74 3.899,20 3.977,18 4.056,72 4.137,86 4.220,62 4.305,03 4.391,13 4.478,95 4.568,53 4.659,90 4.753,10 4.848,16 4.945,12 5.044,03 5.144,91 5.247,81 5.352,76 

K 3.899,20 3.977,18 4.056,72 4.137,86 4.220,62 4.305,03 4.391,13 4.478,95 4.568,53 4.659,90 4.753,10 4.848,16 4.945,12 5.044,03 5.144,91 5.247,81 5.352,76 5.459,82 5.569,01 5.680,39 5.794,00 5.909,88 

L 4.305,03 4.391,13 4.478,95 4.568,53 4.659,90 4.753,10 4.848,16 4.945,12 5.044,03 5.144,91 5.247,81 5.352,76 5.459,82 5.569,01 5.680,39 5.794,00 5.909,88 6.028,08 6.148,64 6.271,61 6.397,05 6.524,99 

M 4.753,10 4.848,16 4.945,12 5.044,03 5.144,91 5.247,81 5.352,76 5.459,82 5.569,01 5.680,39 5.794,00 5.909,88 6.028,08 6.148,64 6.271,61 6.397,05 6.524,99 6.655,49 6.788,60 6.924,37 7.062,85 7.204,11 

N 5.247,81 5.352,76 5.459,82 5.569,01 5.680,39 5.794,00 5.909,88 6.028,08 6.148,64 6.271,61 6.397,05 6.524,99 6.655,49 6.788,60 6.924,37 7.062,85 7.204,11 7.348,19 7.495,16 7.645,06 7.797,96 7.953,92 

O 5.794,00 5.909,88 6.028,08 6.148,64 6.271,61 6.397,05 6.524,99 6.655,49 6.788,60 6.924,37 7.062,85 7.204,11 7.348,19 7.495,16 7.645,06 7.797,96 7.953,92 8.113,00 8.275,26 8.440,77 8.609,58 8.781,77 

P 6.397,05 6.524,99 6.655,49 6.788,60 6.924,37 7.062,85 7.204,11 7.348,19 7.495,16 7.645,06 7.797,96 7.953,92 8.113,00 8.275,26 8.440,77 8.609,58 8.781,77 8.957,41 9.136,56 9.319,29 9.505,67 9.695,79 

Q 7.062,85 7.204,11 7.348,19 7.495,16 7.645,06 7.797,96 7.953,92 8.113,00 8.275,26 8.440,77 8.609,58 8.781,77 8.957,41 9.136,56 9.319,29 9.505,67 9.695,79 9.889,70 10.087,50 10.289,25 10.495,03 10.704,93 
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Anexo I - Lei nº 2586/2018, de 09 de maio de 2018 

  ANEXO X A QUE SE REFERE A LEI 1164/11, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
           

 
SAAE DE IGUATU/CEARÁ 

                    
                        1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 

A 964,42 983,71 1.003,38 1.023,45 1.043,92 1.064,80 1.086,09 1.107,82 1.129,97 1.152,57 1.175,62 1.199,14 1.223,12 1.247,58 1.272,53 1.297,98 1.323,94 1.350,42 1.377,43 1.404,98 1.433,08 1.461,74 

B 1.064,80 1.086,09 1.107,82 1.129,97 1.152,57 1.175,62 1.199,14 1.223,12 1.247,58 1.272,53 1.297,98 1.323,94 1.350,42 1.377,43 1.404,98 1.433,08 1.461,74 1.490,97 1.520,79 1.551,21 1.582,23 1.613,88 

C 1.175,62 1.199,14 1.223,12 1.247,58 1.272,53 1.297,98 1.323,94 1.350,42 1.377,43 1.404,98 1.433,08 1.461,74 1.490,97 1.520,79 1.551,21 1.582,23 1.613,88 1.646,16 1.679,08 1.712,66 1.746,91 1.781,85 

D 1.297,98 1.323,94 1.350,42 1.377,43 1.404,98 1.433,08 1.461,74 1.490,97 1.520,79 1.551,21 1.582,23 1.613,88 1.646,16 1.679,08 1.712,66 1.746,91 1.781,85 1.817,49 1.853,84 1.890,92 1.928,73 1.967,31 

E 1.433,08 1.461,74 1.490,97 1.520,79 1.551,21 1.582,23 1.613,88 1.646,16 1.679,08 1.712,66 1.746,91 1.781,85 1.817,49 1.853,84 1.890,92 1.928,73 1.967,31 2.006,65 2.046,79 2.087,72 2.129,48 2.172,07 

F 1.582,23 1.613,88 1.646,16 1.679,08 1.712,66 1.746,91 1.781,85 1.817,49 1.853,84 1.890,92 1.928,73 1.967,31 2.006,65 2.046,79 2.087,72 2.129,48 2.172,07 2.215,51 2.259,82 2.305,02 2.351,12 2.398,14 

G 1.746,91 1.781,85 1.817,49 1.853,84 1.890,92 1.928,73 1.967,31 2.006,65 2.046,79 2.087,72 2.129,48 2.172,07 2.215,51 2.259,82 2.305,02 2.351,12 2.398,14 2.446,10 2.495,02 2.544,92 2.595,82 2.647,74 

H 1.928,73 1.967,31 2.006,65 2.046,79 2.087,72 2.129,48 2.172,07 2.215,51 2.259,82 2.305,02 2.351,12 2.398,14 2.446,10 2.495,02 2.544,92 2.595,82 2.647,74 2.700,69 2.754,71 2.809,80 2.866,00 2.923,32 

I 2.129,48 2.172,07 2.215,51 2.259,82 2.305,02 2.351,12 2.398,14 2.446,10 2.495,02 2.544,92 2.595,82 2.647,74 2.700,69 2.754,71 2.809,80 2.866,00 2.923,32 2.981,78 3.041,42 3.102,25 3.164,29 3.227,58 

J 2.351,12 2.398,14 2.446,10 2.495,02 2.544,92 2.595,82 2.647,74 2.700,69 2.754,71 2.809,80 2.866,00 2.923,32 2.981,78 3.041,42 3.102,25 3.164,29 3.227,58 3.292,13 3.357,97 3.425,13 3.493,63 3.563,51 

K 2.595,82 2.647,74 2.700,69 2.754,71 2.809,80 2.866,00 2.923,32 2.981,78 3.041,42 3.102,25 3.164,29 3.227,58 3.292,13 3.357,97 3.425,13 3.493,63 3.563,51 3.634,78 3.707,47 3.781,62 3.857,25 3.934,40 

L 2.866,00 2.923,32 2.981,78 3.041,42 3.102,25 3.164,29 3.227,58 3.292,13 3.357,97 3.425,13 3.493,63 3.563,51 3.634,78 3.707,47 3.781,62 3.857,25 3.934,40 4.013,09 4.093,35 4.175,22 4.258,72 4.343,89 

M 3.164,29 3.227,58 3.292,13 3.357,97 3.425,13 3.493,63 3.563,51 3.634,78 3.707,47 3.781,62 3.857,25 3.934,40 4.013,09 4.093,35 4.175,22 4.258,72 4.343,89 4.430,77 4.519,39 4.609,78 4.701,97 4.796,01 

N 3.493,63 3.563,51 3.634,78 3.707,47 3.781,62 3.857,25 3.934,40 4.013,09 4.093,35 4.175,22 4.258,72 4.343,89 4.430,77 4.519,39 4.609,78 4.701,97 4.796,01 4.891,93 4.989,77 5.089,56 5.191,36 5.295,18 

O 3.857,25 3.934,40 4.013,09 4.093,35 4.175,22 4.258,72 4.343,89 4.430,77 4.519,39 4.609,78 4.701,97 4.796,01 4.891,93 4.989,77 5.089,56 5.191,36 5.295,18 5.401,09 5.509,11 5.619,29 5.731,68 5.846,31 

P 4.258,72 4.343,89 4.430,77 4.519,39 4.609,78 4.701,97 4.796,01 4.891,93 4.989,77 5.089,56 5.191,36 5.295,18 5.401,09 5.509,11 5.619,29 5.731,68 5.846,31 5.963,24 6.082,50 6.204,15 6.328,23 6.454,80 

Q 4.701,97 4.796,01 4.891,93 4.989,77 5.089,56 5.191,36 5.295,18 5.401,09 5.509,11 5.619,29 5.731,68 5.846,31 5.963,24 6.082,50 6.204,15 6.328,23 6.454,80 6.583,89 6.715,57 6.849,88 6.986,88 7.126,62 

                       



 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

 

 

Prefeitura Municipal de Iguatu 
Avenida Rui Barbosa, s/nº, Bairro São Sebastião. 

58 
 

 

 

 
23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 

A 1.448,67 1.477,64 1.507,20 1.537,34 1.568,09 1.599,45 1.631,44 1.664,07 1.697,35 1.731,29 1.765,92 1.801,24 1.837,26 1.874,01 1.911,49 1.949,72 1.988,71 2.028,49 2.069,06 2.110,44 2.152,65 2.195,70 

B 1.646,16 1.679,08 1.712,66 1.746,91 1.781,85 1.817,49 1.853,84 1.890,92 1.928,73 1.967,31 2.006,65 2.046,79 2.087,72 2.129,48 2.172,07 2.215,51 2.259,82 2.305,02 2.351,12 2.398,14 2.446,10 2.495,02 

C 1.817,49 1.853,84 1.890,92 1.928,73 1.967,31 2.006,65 2.046,79 2.087,72 2.129,48 2.172,07 2.215,51 2.259,82 2.305,02 2.351,12 2.398,14 2.446,10 2.495,02 2.544,92 2.595,82 2.647,74 2.700,69 2.754,71 

D 2.006,65 2.046,79 2.087,72 2.129,48 2.172,07 2.215,51 2.259,82 2.305,02 2.351,12 2.398,14 2.446,10 2.495,02 2.544,92 2.595,82 2.647,74 2.700,69 2.754,71 2.809,80 2.866,00 2.923,32 2.981,78 3.041,42 

E 2.215,51 2.259,82 2.305,02 2.351,12 2.398,14 2.446,10 2.495,02 2.544,92 2.595,82 2.647,74 2.700,69 2.754,71 2.809,80 2.866,00 2.923,32 2.981,78 3.041,42 3.102,25 3.164,29 3.227,58 3.292,13 3.357,97 

F 2.446,10 2.495,02 2.544,92 2.595,82 2.647,74 2.700,69 2.754,71 2.809,80 2.866,00 2.923,32 2.981,78 3.041,42 3.102,25 3.164,29 3.227,58 3.292,13 3.357,97 3.425,13 3.493,63 3.563,51 3.634,78 3.707,47 

G 2.700,69 2.754,71 2.809,80 2.866,00 2.923,32 2.981,78 3.041,42 3.102,25 3.164,29 3.227,58 3.292,13 3.357,97 3.425,13 3.493,63 3.563,51 3.634,78 3.707,47 3.781,62 3.857,25 3.934,40 4.013,09 4.093,35 

H 2.981,78 3.041,42 3.102,25 3.164,29 3.227,58 3.292,13 3.357,97 3.425,13 3.493,63 3.563,51 3.634,78 3.707,47 3.781,62 3.857,25 3.934,40 4.013,09 4.093,35 4.175,22 4.258,72 4.343,89 4.430,77 4.519,39 

I 3.292,13 3.357,97 3.425,13 3.493,63 3.563,51 3.634,78 3.707,47 3.781,62 3.857,25 3.934,40 4.013,09 4.093,35 4.175,22 4.258,72 4.343,89 4.430,77 4.519,39 4.609,78 4.701,97 4.796,01 4.891,93 4.989,77 

J 3.634,78 3.707,47 3.781,62 3.857,25 3.934,40 4.013,09 4.093,35 4.175,22 4.258,72 4.343,89 4.430,77 4.519,39 4.609,78 4.701,97 4.796,01 4.891,93 4.989,77 5.089,56 5.191,36 5.295,18 5.401,09 5.509,11 

K 4.013,09 4.093,35 4.175,22 4.258,72 4.343,89 4.430,77 4.519,39 4.609,78 4.701,97 4.796,01 4.891,93 4.989,77 5.089,56 5.191,36 5.295,18 5.401,09 5.509,11 5.619,29 5.731,68 5.846,31 5.963,24 6.082,50 

L 4.430,77 4.519,39 4.609,78 4.701,97 4.796,01 4.891,93 4.989,77 5.089,56 5.191,36 5.295,18 5.401,09 5.509,11 5.619,29 5.731,68 5.846,31 5.963,24 6.082,50 6.204,15 6.328,23 6.454,80 6.583,89 6.715,57 

M 4.891,93 4.989,77 5.089,56 5.191,36 5.295,18 5.401,09 5.509,11 5.619,29 5.731,68 5.846,31 5.963,24 6.082,50 6.204,15 6.328,23 6.454,80 6.583,89 6.715,57 6.849,88 6.986,88 7.126,62 7.269,15 7.414,53 

N 5.401,09 5.509,11 5.619,29 5.731,68 5.846,31 5.963,24 6.082,50 6.204,15 6.328,23 6.454,80 6.583,89 6.715,57 6.849,88 6.986,88 7.126,62 7.269,15 7.414,53 7.562,83 7.714,08 7.868,36 8.025,73 8.186,25 

O 5.963,24 6.082,50 6.204,15 6.328,23 6.454,80 6.583,89 6.715,57 6.849,88 6.986,88 7.126,62 7.269,15 7.414,53 7.562,83 7.714,08 7.868,36 8.025,73 8.186,25 8.349,97 8.516,97 8.687,31 8.861,06 9.038,28 

P 6.583,89 6.715,57 6.849,88 6.986,88 7.126,62 7.269,15 7.414,53 7.562,83 7.714,08 7.868,36 8.025,73 8.186,25 8.349,97 8.516,97 8.687,31 8.861,06 9.038,28 9.219,04 9.403,42 9.591,49 9.783,32 9.978,99 

Q 7.269,15 7.414,53 7.562,83 7.714,08 7.868,36 8.025,73 8.186,25 8.349,97 8.516,97 8.687,31 8.861,06 9.038,28 9.219,04 9.403,42 9.591,49 9.783,32 9.978,99 10.178,57 10.382,14 10.589,78 10.801,58 11.017,61 
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ANEXO X A QUE SE REFERE À LEI Nº 1614/2011, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 
 
LEITURISTA CADASTRISTA 
 
Executar de acordo com instruções recebidas serviço de apuração de consumo, vendas e 
promoção de produtos e serviços, leitura de hidrômetro, através de operação de 
equipamento “coletor de dados” e entrega de contas e faturas, utilizando equipamentos 
apropriados, prestar suporte às ações de cobranças judiciais. Inspecionar imóveis em geral, 
verificando a forma de abastecimento, esgotamento, instalações hidráulicas prediais, bem 
como orientar e notificar os moradores para correção das irregularidades detectadas. Efetuar 
ligações, instalação e substituição de hidrômetro. Suspensão e/ou religação do fornecimento 
de água de clientes. Executar levantamento de campo, efetuando medições de ruas, lotes, 
quadras, visando subsidiar o cadastramento e codificação dos imóveis, quadros de ligação e 
implantação de rede de água e esgoto e outros serviços do sistema de saneamento. Elaborar 
desenhos em geral relativos aos serviços comerciais. Levantar informações sobre a situação 
do saneamento básico e condições sócio econômicas de população carente, subsidiando 
estudos técnicos e a implantação de rede de água e esgoto. Encaminhar aos consumidores 
correspondências tais como: informativos, avisos de débitos e outros. Executar serviços de 
natureza administrativa emitindo, registrando, controlando e mantendo a documentação 
envolvida, providenciando transporte, materiais e outros recursos necessários ao 
desenvolvimento das atividades de sua área de atuação. Dirigir veículo e/ou moto para a 
realização das atividades do cargo. Desempenhar, conforme orientação recebida, quando 
necessário, outras atividades para as quais esteja qualificado, visando atender a necessidades 
da Autarquia, situações emergenciais e/ou de aprendizado profissional. 
 
ENCANADOR (BOMBEIRO HIDRÁULICO) 
 
Executar de acordo com instruções recebidas programação e distribuição, por equipes e 
prioridades, de serviços de manutenção de redes de água e/ou esgoto, religações, cortes, 
ligações domiciliares, instalar e substituir hidrômetros e hidrantes, efetuar leituras do nível 
da água do reservatório, tamponamento e supressão de água, abastecimento através de 
caminhão pipa, serviços de manutenção civil, manutenção e/ou inspeção eletromecânica, 
eletrônica, preventiva, preditiva ou corretiva, dentre outros operacionais; controlar e efetuar 
a baixa dos serviços executados; programar serviços referentes às solicitações de usuários 
e/ou demandas; acompanhar e/ou executar as atividades desenvolvidas pelos operadores 
de rádio; reparar relatórios mensais e de plantão dos serviços de manutenção desenvolvidos; 
prestar informações sobre o andamento e fluxo dos serviços, das pressões das redes de 
distribuição, realizando manobras operacionais e regulagem de válvulas controladoras; 
efetuar limpeza e desobstrução em caixas de registro, boosters, ventosas, válvulas; efetuar 
testes de vazamentos de água e esgoto; executar, quando necessário, serviços de 
prolongamento, rebaixamento e remanejamento de redes de água e esgoto, vistorias nas 
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ligações domiciliares, serviços de construção de caixas de registro ou poço de visita, testes 
para detectar presença de gases tóxicos nos poços de visita e serviços braçais tais como 
limpeza, carga e descarga de veículos, abrir e fechar valas, operar compressor de ar, 
equipamentos de rompimento e corte de pavimento, conjunto moto bomba a gasolina e 
elétrica. Dirigir veículo e moto para realização das atividades do cargo. Desempenhar, 
conforme orientação recebida, quando necessário, outras atividades para as quais esteja 
qualificado, visando atender a necessidades da Autarquia, situações emergenciais e/ou de 
aprendizado profissional. 
 
AUXILIAR DE OPERADOR DE ETE 
 
Executar de acordo com instruções recebidas a operação de conjuntos moto-bombas de 
estações elevatórias de água, registro de dados da operação da estação elevatória, serviços de 
limpeza nos equipamentos e áreas internas e externas, auxílio nas manutenções 
eletromecânicas de bombas, motores e quadros de comandos, inspeções diárias nos 
equipamentos existentes na estação elevatória. Operar conjuntos moto-bombas de estações 
elevatórias de esgoto; controlar o tempo de funcionamento dos conjuntos moto-bombas a 
cada turno trabalhado; realizar medição horária de vazão no afluente; serviços de limpeza 
nos equipamentos e áreas internas e externas, bem como caixas de visita e poços de visita 
(PV), executar serviços de limpeza em grades, caixa de areia, cestos, entre outros; efetuar a 
cubagem do material retirado das caixas de areia, levantar o consumo de água e de energia 
elétrica da elevatória; executar inspeções nos quadros de comando e dos equipamentos; 
auxiliar a equipe de patrulha eletromecânica nos serviços de manutenções de bombas, 
motores e quadros de comando. Serviços de capinação nas áreas das elevatórias de esgoto e 
nas ETEs, tanto interna quanto externa e de contorno. Desempenhar, conforme orientação 
recebida, quando necessário, outras atividades para as quais esteja qualificado, visando 
atender a necessidades da Autarquia, situações emergenciais e/ou de aprendizado 
profissional. 
 
OPERADOR DE SISTEMAS – SEDE - ETA 
 
Executar de acordo com instruções recebidas atividades pertinentes à operação de estação de 
tratamento de água no tocante a coletas e análises, realização de testes, medições, preparo e 
dosagem de produtos químicos, carga e descarga de produtos químicos, preenchimento de 
formulários, operar e inspecionar equipamentos eletromecânicos e quadros de comando e 
controle, organização e limpeza das instalações do sistema de produção, equipamentos e 
vidrarias, acompanhamento das etapas de tratamento, manobras de registros e comportas, 
efetuar leituras de níveis dos reservatórios, medidor de vazão e pressão, amperagem, 
voltagem e outros instrumentos de medidas hidráulicas, acionar chaves de comando de troca 
de linhas de alta tensão e controle de operação de transformadores, manutenção dos 
equipamentos de dosagem de produtos químicos conforme orientação recebida;  efetuar a 
troca do cilindro de cloro de acordo com as normas de segurança previstas. Verificar a 
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qualidade da água nas diversas fases de tratamento; acompanhar todo o processo de 
tratamento da água; operar conjunto moto bomba; receber e controlar produtos químicos; 
solicitar e acompanhar a manutenção dos equipamentos operacionais; identificar e ajustar as 
variáveis e parâmetros qualiquantitativos nas instalações. Fazer analises nos vários estágios 
de tratamento nas ETAs; Analises fisico-quimicas parciais (turbidez, cloro e pH) feitas para o 
controle do tratamento d´agua.  Preenchimento de boletins próprios com produção de água 
para o tratamento (medição qualitativa), resultados das analises e controle das dosagens dos 
produtos químicos. Manuseio continuo de turbidimetro, aparelho de comparação 
colorimétrica, dosadores de produtos químicos. Preparação de produtos químicos para o 
tratamento de água. Tratar a água, definindo dosagens e adicionando produtos químicos de 
acordo com as tabelas. Limpeza diária dos filtros com retro lavagem e jatos de agua inclusive 
nos vertedores, canaletas em geral e retirada dos sobrenadantes nos floculadores, 
decantadores e filtros; Controlar a cloração, fluoretacão e condições da agua tratada (cor, 
turbidez e pH);  Controlar o tratamento de agua por sistema informatizado; Comunicar a 
Chefia qualquer anomalia para o bom funcionamento da Estacao de Tratamento de Agua, 
inclusive se notar alguma modificação na quantidade e qualidade da água. Desempenhar, 
conforme orientação recebida, quando necessário, outras atividades para as quais esteja 
qualificado, visando atender a necessidades da Autarquia, situações emergenciais e/ou de 
aprendizado profissional. 
 
OPERADOR DE SISTEMAS DISTRITAIS 
 
Executar de acordo com instruções recebidas programação e distribuição, por equipes e 
prioridades, de serviços de manutenção de redes de água e/ou esgoto, religações, cortes, 
tamponamento e supressão de água, abastecimento através de caminhão pipa, serviços de 
manutenção civil, manutenção e/ou inspeção eletromecânica, eletrônica, preventiva, 
preditiva ou corretiva, dentre outros operacionais; controlar e efetuar a baixa dos serviços 
executados; programar serviços referentes às solicitações de usuários e/ou demandas; 
acompanhar e/ou executar as atividades desenvolvidas pelos operadores de rádio; preparar 
relatórios mensais e de plantão dos serviços de manutenção desenvolvidos; prestar 
informações sobre o andamento e fluxo dos serviços. Executar de acordo com instruções 
recebidas atividades operacionais em sistemas de abastecimento de água, efetuando leituras 
do nível da água do reservatório, das pressões das redes de distribuição e de vazão em 
equipamentos, efetuando manobras operacionais de válvulas controladoras, ligando, 
desligando e inspecionando conjuntos moto-bombas, dirigir veículo e/ou moto para a 
realização das atividades do cargo. Desempenhar, conforme orientação recebida, quando 
necessário, outras atividades para as quais esteja qualificado, visando atender a necessidades 
da Autarquia, situações emergenciais e/ou de aprendizado profissional. 
 
OPERADOR DE ETE 
Executar de acordo com instruções recebidas atividades pertinentes à operação de estação de 
tratamento de esgoto no tocante a coletas e análises, realização de testes, medições, preparo e 
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dosagem de produtos químicos, carga e descarga de produtos químicos, preenchimento de 
formulários, operar e inspecionar equipamentos eletromecânicos e quadros de comando e 
controle, organização e limpeza das instalações do sistema de produção, equipamentos e 
vidrarias, acompanhamento das etapas de tratamento,  manobras de registros e comportas, 
efetuar leituras de níveis dos reservatórios, medidor de vazão e pressão, amperagem, 
voltagem e outros instrumentos de medidas, acionar chaves de comando de troca de linhas 
de alta tensão e controle de operação de transformadores, manutenção dos equipamentos de 
dosagem de produtos químicos conforme orientação recebida; percorrer os diversos sistemas 
para a realização das atividades de sua área de atuação, efetuar a troca do cilindro de cloro 
de acordo com as normas de segurança previstas. Verificar a qualidade dos efluentes nas 
diversas fases de tratamento; operar conjunto moto bomba; receber e controlar produtos 
químicos; solicitar e acompanhar a manutenção dos equipamentos operacionais; identificar e 
ajustar as variáveis e parâmetros qualiquantitativos nas instalações. Comunicar de imediato 
ao centro de controle operacional qualquer anormalidade no funcionamento do sistema 
operacional de tratamento de esgoto e elevatórias. Executar de acordo com instruções 
recebidas atividades pertinentes à operação de estação de tratamento de esgoto no tocante a 
coletas e análises, realização de testes, medições, preparo e dosagem de produtos químicos; 
preenchimento de formulários, operação de equipamentos eletromecânicos e quadro de 
comando e controle, organização e limpeza das instalações do sistema operacional, 
equipamentos e vidrarias, acompanhamento das etapas de tratamento, manobras de 
registros e comportas. Acompanhar, orientar e/ou executar as atividades relacionadas ao 
tratamento de esgoto, inspeções técnicas na operação das unidades de tratamento, coletas de 
amostras de esgoto, início de operação de novos sistemas, orientar e/ou executar análise de 
testes; participar de prestação de assistência técnica a outras empresas; avaliar características 
hidráulicas, acompanhar serviços de cadastro de redes interceptoras e coletoras de sistemas 
de tratamento de esgoto, acompanhar serviços de recuperação de áreas erodidas, 
acompanhar e/ou orientar coletas de amostras para caracterização de efluentes industriais, 
acompanhar, orientar e/ou realizar serviços de atualização dos bancos informatizados de 
dados de caracterização de esgotos, acompanhar trabalhos para identificação e eliminação de 
lançamentos indevidos em redes coletoras de esgotos. Desempenhar, conforme orientação 
recebida, quando necessário, outras atividades para as quais esteja qualificado, visando 
atender a necessidades da Autarquia, situações emergenciais e/ou de aprendizado 
profissional. 
 
SERVENTE 
 
Executar de acordo com instruções recebidas serviços braçais e manuais de carregamento e 
descarregamento de veículos; escavação manual de valas com aterro e reaterro, efetuar 
aplicação de emulsão e massa asfáltica; auxiliar na sinalização das frentes de trabalho; operar 
equipamentos em geral tais como roçadeiras portáteis, compactadores, geradores e outros; 
executar serviços de manutenção, estabilização e conservação de áreas verdes da faixa de 
servidão da adutora, barragens, unidades operacionais e áreas de preservação ambiental; 
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auxiliar na execução das atividades técnicas relativas à macromedição e pitometria; auxiliar 
nos serviços de alvenaria, pintura, jardinagem, carpintaria, na distribuição de água através 
do caminhão pipa e levantamentos topográficos, na organização, no controle, no transporte, 
na guarda de equipamentos, ferramentas, instrumentos de medição, produtos de consumo, 
na portaria das unidades operacionais e administrativas; receber e armazenar produtos 
químicos; abastecer os silos ou tanques de produtos químicos; efetuar lavagem de veículos; 
realizar serviços de copa, cozinha e limpeza em geral; preparar o café; receber, preparar e 
distribuir lanches; auxiliar na execução de serviços gerais e demais tarefas quando solicitado. 
Desempenhar, conforme orientação recebida, quando necessário, outras atividades para a 
qual esteja qualificado, visando atender a necessidades da Autarquia, situações emergenciais 
e/ou de aprendizado profissional. 
 
MOTORISTA 
 
Dirigir de acordo com instruções recebidas veículos leves, pesados ou compostos por cavalo 
mecânico compatível com a categoria de sua habilitação, transportando cargas ou passageiro; 
vistoriá-los, acompanhar a carga e descarga de materiais e equipamentos; preencher os 
formulários referentes à utilização de veículos; instalar e retirar disco tacógrafo; acompanhar 
e efetuar a manutenção preventiva nos veículos sob sua responsabilidade; informar sobre 
eventual dano mecânico e manter a comunicação com sua base através da comunicação 
oferecida para o veículo durante os deslocamentos. Desempenhar, conforme orientação 
recebida, quando necessário, outras atividades para as quais esteja qualificado, visando 
atender a necessidades da Autarquia, situações emergenciais e/ou de aprendizado 
profissional. 
 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Executar trabalhos simples de escritório, compreendidos em rotinas preestabelecidas, que 
possam ser prontamente aprendidas. Fazer anotações em fichas e manusear fichários; 
classificar e organizar expedientes recebidos; obter informações de fontes determinadas e 
fornecê-las aos interessados, quando autorizado. Executar tarefas específicas e rotinas 
administrativas, financeiras e logísticas do órgão e assessorar o Coordenador de Setor no 
desempenho das mesmas. Realizar as tarefas e rotinas administrativas do órgão (recepção 
dos usuários, preenchimento de fichas e prontuários, organização do atendimento e 
distribuição de números; organização e manutenção do arquivo e armário de materiais, 
organização do espaço de atendimento e escritório; atendimento e contatos telefônicos; 
agendamento das atividades internas e externas dos diversos setores; digitação de relatórios, 
formulários e demais documentos, controle de livro de ponto, auxiliar na folha de 
pagamento, etc.). Auxiliar no controle e gestão dos recursos financeiros e logísticos do órgão 
(rotinas de estoque e controle de caixa, entrega de contracheques da equipe, recolhimento de 
recibos e cópias, controle dos vales transporte, recepção, controle e estoque de material e 
medicamentos, etc.). Zelo e conservação do material da organização. Conhecer o Regimento 
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interno da Autarquia onde trabalha e a documentação interna e externa do órgão. 
Participação nos seminários propostos de formação e atualização. Executar de acordo com 
instruções recebidas serviço de atendimento ao público da empresa prestando atendimento 
em geral, prestar e obter informações sobre condições e intervenções no sistema de 
abastecimento de água e coleta de esgoto e outros serviços prestados pela empresa, orientar 
o cliente sobre ligações de água e esgoto, alta de consumo, análise e revisão de contas de 
faturas, vazamentos, motivos de falta de água, pedidos de serviços, débitos e outros. 
Registrar as solicitações dos clientes orientando-os ou solucionando as questões, 
encaminhando às áreas competentes da empresa para resolução. Desempenhar, conforme 
orientação recebida, quando necessário, outras atividades para as quais esteja qualificado, 
visando atender a necessidades da Autarquia, situações emergenciais e/ou de aprendizado 
profissional. 
 
ARTIFICE ESPECIALIZADO 
 
Auxiliar na elaboração, implantação e fiscalização de projetos de instrumentação e 
automação para sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário; auxiliar no 
planejamento, acompanhamento e/ou realização da manutenção de equipamentos e 
instrumentos; fiscalizar os serviços de montagem de equipamentos de instrumentação e 
automação; monitorar a manutenção em equipamentos elétricos de alta e baixa tensão, 
sistemas de automação, incluindo Controladores Lógicos Programáveis (CLP’s), softwares 
supervisórios e sistemas de comunicação; executar pesquisas de campo, utilizando 
equipamentos específicos (tubo em “U”) com líquidos manométricos, tubo de Pitot, 
multímetros, data logger) e medições das variáveis; realizar levantamento de dados e 
coeficientes hidráulicos, curvas de bombas e de sistemas, bem como pesquisas pitométricas e 
piezométricas; calibrar, equipamentos e instrumentos de medição e controle; realizar 
pesquisa acústica (geofonamento); monitorar e operar os equipamentos e acessórios da 
Estação de Condicionamento Prévio de Esgoto e de Estações Elevatórias seja elas de esgoto 
ou de água. Especificar equipamentos para elaboração e implantação de projetos 
eletromecânicos de Sistemas de Abastecimento de Água (SAA) e de Esgotamento Sanitário 
(SES); instalar e efetuar manutenção em equipamentos e conjunto motor-bomba dos SAAs 
eSESs. Controlar e executar as atividades dos planos de manutenção preditiva, preventiva e 
ações corretivas. Ler e interpretar plantas de projetos elétricos para execução dos serviços; 
instalar rede elétrica, lógicas de computadores e quadro telefônico para linha de dados; 
realizar montagem de quadro de força com barramento e fiação para aterramento e realizar 
manutenção preventiva e corretiva. Desempenhar, conforme orientação recebida, quando 
necessário, outras atividades para as quais esteja qualificado, visando atender a necessidades 
da Autarquia, situações emergenciais e/ou de aprendizado profissional. 
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ARTÍFICE ESPECIALIZADO 
(alterado pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013) 

 
Auxiliar na elaboração, implantação e fiscalização de projetos de instrumentação e 
automação para sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário; auxiliar no 
planejamento, acompanhamento e/ou realização da manutenção de equipamentos e 
instrumentos; fiscalizar os serviços de montagem de equipamentos de instrumentação e 
automação; monitorar a manutenção em equipamentos elétricos de alta e baixa tensão, 
sistemas de automação, incluindo Controladores Lógicos Programáveis (CLP’s), softwares 
supervisórios e sistemas de comunicação; executar pesquisas de campo, utilizando 
equipamentos específicos (tubo em “U”) com líquidos manométricos, tubo de Pitot, 
multímetros, data logger) e medições das variáveis; realizar levantamento de dados e 
coeficientes hidráulicos, curvas de bombas e de sistemas, bem como pesquisas pitométricas e 
piezométricas; calibrar, equipamentos e instrumentos de medição e controle; realizar 
pesquisa acústica (geofonamento); monitorar e operar os equipamentos e acessórios da 
Estação de Condicionamento Prévio de Esgoto e de Estações Elevatórias seja elas de esgoto 
ou de água. Especificar equipamentos para elaboração e implantação de projetos 
eletromecânicos de Sistemas de Abastecimento de Água (SAA) e de Esgotamento Sanitário 
(SES); instalar e efetuar manutenção em equipamentos e conjunto motor-bomba dos SAAs 
eSESs. Controlar e executar as atividades dos planos de manutenção preditiva, preventiva e 
ações corretivas. Ler e interpretar plantas de projetos elétricos para execução dos serviços; 
instalar rede elétrica, lógicas de computadores e quadro telefônico para linha de dados; 
realizar montagem de quadro de força com barramento e fiação para aterramento e realizar 
manutenção preventiva e corretiva. Desempenhar, conforme orientação recebida, quando 
necessário, outras atividades para as quais esteja qualificado, visando atender a necessidades 
da Autarquia, situações emergenciais e/ou de aprendizado profissional. Dirigir veículo e/ou  
moto para a realização das atividades do cargo. 
 
LABORATORISTA 
Executar coleta de amostras de água em represas, mananciais, ETA’s, reservatórios e redes 
de distribuição do SAAE e de esgoto em ETE’s; organizar e transportar materiais e insumos 
disponíveis nos laboratórios; informar dados de campo relativos a não-conformidades 
encontradas; lançar, diariamente, dados e resultados das amostras coletadas em formulário 
específico; preparar material de coleta para análises, reagentes químicos e meios de cultura; 
medir em campo cloro residual livre, temperatura e pH; recepcionar, inspecionar, filtrar, 
diluir e acondicionar amostras de água. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 
Executar tarefas auxiliares, de natureza repetitiva, envolvendo execução de trabalhos 
complementares simples.  Fazer limpeza de escritório, laboratório, estações de tratamento, 
elevatórias e outras dependências do SAAE. Receber e entregar documentos e 
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correspondências, inclusive talões de cobrança de tarifas de água e esgoto, junto à rede 
bancária, comércio, repartições públicas, correios e usuários em geral. Executar tarefas de 
copa cozinha; lavar e guardar louças e talheres. Zelar para que o material e equipamento de 
sua área de trabalho estejam sempre em perfeitas condições de utilização, no que diz respeito 
ao funcionamento, higiene e segurança. Desempenhar, conforme orientação recebida, 
quando necessário, outras atividades para as quais esteja qualificado, visando atender a 
necessidades da Autarquia, situações emergenciais e/ou de aprendizado profissional. 
 
PEDREIRO 
Executar trabalhos de alvenaria e concreto.  Efetuar a locação de pequenas obras; fazer 
alicerces; levantar parede de alvenaria; fazer muros de arrimo; trabalhar com instrumentos 
de prumo e nivelamento; fazer e reparar Bueiros, poços de visita e pisos de cimento; 
preparar ou orientar a preparação de argamassas para junção de tijolos ou para reboco de 
paredes; rebocar paredes; mexer e colocar concreto em forma e fazer artefatos de cimento, 
assentar marcos de portas e janelas, colocar telhas, azulejos e ladrilhos, armar andaimes, 
fazer consertos em obras de alvenaria, distribuir serviços aos ajudantes sob sua direção. 
Efetuar medição de obras e projetos de construção civil e de redes e ligações de água e 
esgoto; levantar informações técnicas, in loco ou consultando cadastro; desenvolver projetos 
de edificações sob supervisão de um Engenheiro; avaliar a qualidade dos materiais 
hidráulicos e demais materiais de acordo com sua aplicação e exigências descritas nas 
Normas Nacionais e Internacionais; orçar e providenciar suprimentos; analisar preços de 
serviços, materiais e equipamentos não previstos em contrato. Executar outras tarefas 
correlatas. 
 
TÉCNICO EM SANEAMENTO AMBIENTAL 
 
Atuar na elaboração de diagnósticos e pareceres técnicos ambientais; atuar no 
acompanhamento e controle do cumprimento dos requisitos legais da área de meio 
ambiente; atuar na elaboração dos processos de licenciamento ambiental e demais 
autorizações pertinentes; implantar e acompanhar a execução de ações ambientais. Levantar 
as necessidades de intervenções em Estações de Tratamento de Água (ETA’s), de Esgoto 
(ETE's) e dependências laboratoriais; implantar práticas operacionais nas ETA’s e ETE’s; 
definir, programar e monitorar a utilização de insumos nas etapas do processo de tratamento 
de água; monitorar os parâmetros físico-químicos da água bruta, tratada e efluentes das 
ETE’s; controlar manutenção preventiva, corretiva, calibração em equipamentos de 
laboratório e processos operacionais dos Sistemas de Abastecimento de Água (SAA) e 
Esgotamento Sanitário (SES); treinar e orientar operadores de Estação de Tratamento de 
Água e de Esgotos; programar coletas físico-químicas e bacteriológicas de água, efluentes e 
resíduos; acompanhar e avaliar os custos com a produção de água e operar as unidades de 
Captação, Reservação e Estações de Tratamento de Água e Esgoto. Atuar em atividades 
relacionadas ao planejamento, operação, conservação e manutenção dos sistemas de 
saneamento ambiental. Realizar, analisar e pesquisar estudos pilotos, projetos, ensaios, 
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experiências, testes de melhoria e desenvolvimento operacional do sistema de saneamento 
ambiental. Prestar apoio técnico nos processos do sistema de saneamento, áreas de riscos e 
proteção ambiental. Elaborar projetos de estações pilotos de tratamento. Desenvolver 
estudos, pesquisas e ensaios de novas metodologias analíticas de controle de qualidade e 
processos de tratamento. Realizar análises orgânicas e inorgânicas com interpretação de 
resultados e elaboração de laudos. Controlar as ações laboratoriais, visando garantir a 
utilização dos padrões de procedimento operacional de análise da qualidade da água. 
Realizar inspeções nas unidades de tratamento, mananciais, indústrias e áreas ambientais. 
Executar inspeções técnicas e auditoria junto a fornecedores, acompanhando a qualidade dos 
produtos químicos.  Preparar e ministrar palestras e cursos relativos ao sistema de 
saneamento ambiental. Atuar na realização de serviços de natureza administrativa, tais 
como: estudos estatísticos, relatórios técnicos e gerenciais, avaliação e acompanhamento de 
custos operacionais, previsão e realização econômico-financeira e outras necessárias ao 
desenvolvimento das atividades de sua área de atuação, emitindo, registrando, controlando 
e mantendo a documentação envolvida. Contatar órgãos e entidades externas, visando 
alavancar o desenvolvimento das atividades de sua área de atuação ou subsidiar tomada de 
decisão. Dirigir veículo para realização das atividades do cargo. Desempenhar, conforme 
orientação recebida, quando necessário, outras atividades para as quais esteja qualificado, 
visando atender necessidades da Autarquia, situações emergenciais e/ou de aprendizado 
profissional. 
 

TECNÓLOGO EM SANEAMENTO AMBIENTAL 

(alterado pela lei 1870/13 de 26 de junho de 2013) 
Atuar na elaboração de diagnósticos e pareceres técnicos ambientais; atuar no 
acompanhamento e controle do cumprimento dos requisitos legais da área de meio 
ambiente; atuar na elaboração dos processos de licenciamento ambiental e demais 
autorizações pertinentes; implantar e acompanhar a execução de ações ambientais. Levantar 
as necessidades de intervenções em Estações de Tratamento de Água (ETA’s), de Esgoto 
(ETE's) e dependências laboratoriais; implantar práticas operacionais nas ETA’s e ETE’s; 
definir, programar e monitorar a utilização de insumos nas etapas do processo de tratamento 
de água; monitorar os parâmetros físico-químicos da água bruta, tratada e efluentes das 
ETE’s; controlar manutenção preventiva, corretiva, calibração em equipamentos de 
laboratório e processos operacionais dos Sistemas de Abastecimento de Água (SAA) e 
Esgotamento Sanitário (SES); treinar e orientar operadores de Estação de Tratamento de 
Água e de Esgotos; programar coletas físico-químicas e bacteriológicas de água, efluentes e 
resíduos; acompanhar e avaliar os custos com a produção de água e operar as unidades de 
Captação, Reservação e Estações de Tratamento de Água e Esgoto. Atuar em atividades 
relacionadas ao planejamento, operação, conservação e manutenção dos sistemas de 
saneamento ambiental. Realizar, analisar e pesquisar estudos pilotos, projetos, ensaios, 
experiências, testes de melhoria e desenvolvimento operacional do sistema de saneamento 
ambiental. Prestar apoio técnico nos processos do sistema de saneamento, áreas de riscos e 
proteção ambiental. Elaborar projetos de estações pilotos de tratamento. Desenvolver 
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estudos, pesquisas e ensaios de novas metodologias analíticas de controle de qualidade e 
processos de tratamento. Realizar análises orgânicas e inorgânicas com interpretação de 
resultados e elaboração de laudos. Controlar as ações laboratoriais, visando garantir a 
utilização dos padrões de procedimento operacional de análise da qualidade da água. 
Realizar inspeções nas unidades de tratamento, mananciais, indústrias e áreas ambientais. 
Executar inspeções técnicas e auditoria junto a fornecedores, acompanhando a qualidade dos 
produtos químicos.  Preparar e ministrar palestras e cursos relativos ao sistema de 
saneamento ambiental. Atuar na realização de serviços de natureza administrativa, tais 
como: estudos estatísticos, relatórios técnicos e gerenciais, avaliação e acompanhamento de 
custos operacionais, previsão e realização econômico-financeira e outras necessárias ao 
desenvolvimento das atividades de sua área de atuação, emitindo, registrando, controlando 
e mantendo a documentação envolvida. Contatar órgãos e entidades externas, visando 
alavancar o desenvolvimento das atividades de sua área de atuação ou subsidiar tomada de 
decisão. Dirigir veículo para realização das atividades do cargo. Desempenhar, conforme 
orientação recebida, quando necessário, outras atividades para as quais esteja qualificado, 
visando atender necessidades da Autarquia, situações emergenciais e/ou de aprendizado 
profissional. 
 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
 
Executar atividades de engenharia nas áreas de projetos, obras, planejamento, manutenção, 
operação, produção, tratamento e disposição final dos sistemas de saneamento ambiental, de 
natureza civil, elaborando auditoria, inspeção, análise de demandas, controle e avaliação 
quantitativa e qualitativa. Planejar, programar, distribuir e acompanhar a execução da 
manutenção, operação, produção, tratamento e demais processos do sistema de saneamento 
ambiental. Realizar estudos de viabilidade técnica, econômica ou ambiental, analisar 
informações e indicadores de desempenho, avaliando, acompanhando e controlando 
resultados e elaborar diagnósticos técnicos, econômicos, financeiros e ambientais, construção 
de cenários e formulação de estratégias. Desenvolver, coordenar e implantar normas, 
procedimentos e especificações técnicas, estudos, planos, orçamentos, programas, 
ampliações e modificações dos processos de saneamento, manuais, memoriais descritivos, 
pareceres, laudos e relatórios técnicos de acordo com sua área de atuação. Prestar assessoria 
técnica às unidades da empresa nos assuntos referentes à sua área de atuação, 
principalmente avaliando, acompanhando e controlando resultado de licitações, projetos de 
engenharia e obras em andamento, efetuar visitas de campo nas obras, coletando 
informações, fiscalizando e controlando o andamento. Gerar relatórios técnicos de visita. 
Acompanhar cronograma dos empreendimentos. Atuar na realização de serviços de 
natureza administrativa, tais como: estudos estatísticos, relatórios técnicos e gerenciais, 
avaliação e acompanhamento de custos dos empreendimentos, previsão e realização física e 
econômico-financeira e outros necessários ao desenvolvimento das atividades de sua área de 
atuação, emitindo, registrando, controlando e mantendo a documentação envolvida. 
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Preparar e ministrar cursos e palestras referentes aos assuntos de sua área de atuação. Dirigir 
veículo para a realização das atividades do cargo. Desempenhar, conforme orientação 
recebida, quando necessário, outras atividades para as quais esteja qualificado, visando 
atender necessidades da Autarquia, situações emergenciais e/ou de aprendizado 
profissional. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 
Executar de acordo com instruções recebidas serviço de natureza administrativa nas diversas 
áreas da empresa, referente à elaboração, conferência, cálculo, arquivo, controle, registro e 
cadastro de documentos em geral, dados operacionais e estatísticos, mapas físicos e 
financeiros, contratos e outros. Executar serviços de avaliação, inspeção, vistoria, controle, 
cadastro e acompanhamento de bens patrimoniais e imóveis, móveis, veículos, máquinas e 
equipamentos, bem como pesquisa de preço, chapeamento, inscrições e regulamentação 
imobiliária, conforme sua área de atuação. Atender, emitir, programar e controlar as 
solicitações de serviços, acompanhando o cumprimento da programação. Solicitar, analisar e 
acompanhar orçamentos para execução de serviços comerciais, operacionais e de 
manutenção, realizando a previsão de gastos. Fiscalizar os serviços de limpeza e copa, 
realizado por empregados próprios ou contratados, distribuindo e controlando o consumo 
de materiais. Providenciar transportes, máquinas, equipamentos, materiais e outros recursos 
necessários ao desenvolvimento das atividades de sua área de atuação. Receber pessoas 
prestando esclarecimentos e orientações, atendendo suas solicitações em assuntos referentes 
à sua área de atuação. Contatar órgãos externos visando providências que viabilizem o 
desenvolvimento das atividades de sua área ou subsidiem tomadas de decisões. Executar 
atividades relativas à rotina de pessoal, encargos sociais, contratações, rescisões, controle de 
freqüência, benefícios, férias e atendimento de pessoal. Controlar quadro de pessoal, 
identificar cargos em pesquisa salarial realizando comparação com o mercado. Controlar as 
etapas de processos seletivos, bem como auxiliar na aplicação de testes psicológicos. Atuar 
nas atividades de treinamento e desenvolvimento de pessoal, controlando a utilização de 
equipamentos diversos e participando da confecção de manuais e apostilas. Manter 
atualizadas as informações em sistemas informatizados. Atuar como preposto representando 
a empresa junto a sindicatos e órgãos oficiais. Desempenhar, conforme orientação recebida, 
quando necessário, outras atividades para as quais esteja qualificado, visando atender as 
necessidades da Autarquia, situações emergenciais e/ou de aprendizado profissional. 
 
ADVOGADO 
 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de curso de graduação de nível superior de 
bacharelado em Direito, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação, e registro na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). ATRIBUIÇÕES 
RESUMIDAS: acompanhar processos judiciais; representar SAAE e empregados quando no 
exercício da função, em Juízo ou fora dele, nas ações em que seja autora ou ré; emitir parecer 
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sobre assunto de natureza jurídica; prestar assessoramento jurídico; ajuizar ações em que o 
SAAE figure no Pólo ativo. Prestar assessoria e consultoria nas diversas áreas da empresa em 
todos os níveis e matérias abrangidas pelo Direito, desenvolvendo atividades pertinentes 
bem como representar a empresa no âmbito administrativo, judicial, regulação econômica, 
Código de Defesa do Consumidor, em todas as esferas e graus de jurisdição. Atuar e 
defender os interesses da Autarquia em procedimentos administrativos, amigáveis ou 
judiciais, de natureza civil, comercial, fiscal, criminal, ambiental, trabalhista e outros. 
Elaborar contestações, petições, minutas de contratos, leis, escrituras, decreto de utilidade 
pública; providenciar todos os meios de prova em Direito; orientar prepostos e testemunhas 
quando em audiências; analisar os termos de audiência, laudos, depoimentos das 
testemunhas e das fontes, bem como despachos, decisões interlocutórias, sentenças e 
acordos; recorrer aos tribunais de alçada, de justiça e superiores federais; oferecer 
sustentação oral em processo de competência original ou recursal de tribunais superiores; 
negociar e celebrar acordos; despachar com juízes e desembargadores; atuar junto a 
representantes de órgãos públicos e do Ministério Público, cartórios, autoridades e 
particulares, a partes contrárias à Autarquia em processos judiciais e administrativos; 
atender e responder consultas jurídicas; analisar e interpretar leis, decisões administrativas e 
judiciais; negociar indenizações devidas pela Autarquia aos processos de aquisição de áreas; 
liquidar processos judiciais. Participar em processos licitatórios elaborando editais, 
analisando minutas, documentos de aspecto jurídico e fiscal, bem como subsidiando defesa 
para as impugnações impostas às licitações e resposta aos questionamentos dos órgãos 
fiscalizadores. Atuar na realização de serviços de natureza administrativa, tais como: estudos 
estatísticos, relatórios técnicos e gerenciais, avaliação e acompanhamento de custos 
operacionais, previsão e realização econômica financeira e outras necessárias ao 
desenvolvimento das atividades de sua área de atuação, emitindo, registrando, controlando 
e mantendo a documentação envolvida. Contatar órgãos e entidades externas, visando 
alavancar o desenvolvimento das atividades de sua área de atuação ou subsidiar tomada de 
decisão. Dirigir veículo para realização das atividades do cargo. Desempenhar, conforme 
orientação recebida, quando necessário, outras atividades para as quais esteja qualificado, 
visando atender necessidades da Autarquia, situações emergenciais e/ou de aprendizado 
profissional. 
 
CONTADOR 
 
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de curso de graduação de nível superior em 
Ciências Contábeis, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação, e registro no órgão de classe. ATRIBUIÇÕES RESUMIDAS: levantar informações 
contábeis, fiscais, financeiras, patrimoniais, de pessoal, suprimento, financiamentos externos 
e contas a receber; elaborar estudos, relatórios, boletins e pareceres sobre os aspectos 
contábeis, fiscais, previdenciários e trabalhistas; participar da elaboração das demonstrações 
contábeis; analisar convênios, contratos e congêneres; revisar, periodicamente, os Planos de 
Contas Contábeis e Gerenciais; pesquisar, definir, analisar e acompanhar as atividades 



 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

 

 

Prefeitura Municipal de Iguatu 
Avenida Rui Barbosa, s/nº, Bairro São Sebastião. 

71 
 

 

 

relacionadas com a apuração, recolhimento e contabilização dos fatos patrimoniais. 
Desenvolver e participar de estudos sobre a legislação fiscal, contábil e financeira; estudos, 
programas e projetos de melhoria de qualidade dos processos; elaboração de manuais, 
normas e instrumentos fiscais; demonstrativos especiais e de resultados; relatórios referentes 
a retenções do IR e INSS; estudos para modificação no sistema de custo e estudos de 
informações financeiras; analisar e orientar as atividades e as recomendações das auditorias; 
impactos das projeções orçamentárias; implantação de novas versões dos sistemas 
informatizados; conciliação mensal das contas patrimoniais, resultado e encargos sociais; os 
processos de solicitação de desembolsos; informações dos contratos de obras; demonstrativos 
financeiros/contábeis; despesas realizadas com convênios; propostas de financiamento; 
contratos de fornecimento de materiais; movimentação bancária; subscrições e recompra de 
ações pela Empresa; participar das atividades: plano de ação, elaboração do balanço, análise 
de normas, legislação, minutas contratuais; modalidades de financiamento; análise de 
investimentos e propostas de financiamentos e preparar, efetuar e elaborar as atividades: 
declaração de imposto de renda; ajustes no lucro contábil da empresa; escrituração fiscal do 
livro de apuração do resultado; amortização das contas do diferido; documentação para a 
abertura e/ou dados de escritórios locais; cronogramas; documentação para edital de leilão 
público; documentação dos bens a serem transferidos para a empresa; cadastros junto aos 
bancos; fechamento dos boletins de solicitação de desembolso; processos de captação e 
alocação de recursos; levantamento de índices de dados financeiros; preparar e acompanhar 
a documentação de regularidade fiscal junto aos órgãos competentes; documentação para 
autorização de emissão de blocos de notas fiscais; demonstrativos de índices econômicos. 
Atuar na realização de serviços de natureza administrativa tais como: estudos estatísticos, 
relatórios técnicos e gerenciais, avaliação e acompanhamento de custos operacionais, 
previsão e realização econômico-financeira e outros necessários ao desenvolvimento das 
atividades de sua área de atuação, emitindo, registrando, controlando e mantendo a 
documentação envolvida, contatar órgãos e entidades externas, visando alavancar o 
desenvolvimento das atividades de sua área de atuação ou subsidiar tomada de decisão. 
Dirigir veículo para a realização das atividades do cargo. Desempenhar, conforme orientação 
recebida, quando necessário, outras atividades para as quais esteja qualificado, visando 
atender necessidades da Autarquia, situações emergenciais e/ou de aprendizado 
profissional. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 
Projetar, implantar e manter os bancos de dados nos diversos ambientes operacionais da 
Autarquia; monitorar os ambientes das aplicações, dos Bancos de Dados (BD) e do Sistema 
Gerenciador de Banco de Dados (SGBD); elaborar e implementar procedimentos 
operacionais e de utilização do SGBD; definir e implantar procedimentos de recuperação do 
banco de dados e de segurança de acesso ao Banco de Dados, de acordo com a Política de 
Segurança da Informação da Autarquia; avaliar tecnicamente softwares, novas tecnologias 
da informação e comunicação a serem utilizados pela Autarquia.  
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VIGIA 
 
São atribuições dos vigias: I - desempenhar a função com zelo, presteza, competência, 
assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, discrição e honestidade; II - acatar as 
orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os funcionários da unidade e 
os usuários dos serviços; III - auxiliar a realização de solenidades, comemorações e outras 
atividades realizadas no SAAE; IV - vigiar cuidadosamente toda área da unidade sob sua 
responsabilidade; V - permitir a entrada de pessoas nas dependências do SAAE, somente 
após identificação; VI - estar atento para que as dependências da empresa não sejam 
danificadas; VII - conhecer e cumprir os termos deste regimento; VIII - Fazer ronda de 
inspeção em intervalos fixados, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndios e 
danificações nos edifícios e materiais sob a sua guarda; fiscalizar a entrada e saída de pessoas 
e veículos, pelos portões ou porta de acesso ao local que estiver sob sua responsabilidade; 
verificar as autorizações para o ingresso nos referidos locais e vedar a entrada as pessoas não 
autorizadas; verificar se as portas e janelas estão devidamente fechadas, investigar todas as 
condições anormais que tenha observado; responder as chamadas telefônicas e anotar 
recados; levar ao conhecimento das autoridades competentes quaisquer irregularidades 
verificadas, executar outras tarefas correlatas. 
 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

 

Executar atividades de engenharia nas áreas de projetos, obras, planejamento, manutenção, 

operação, produção, tratamento e disposição final dos sistemas de saneamento ambiental. 

Desenvolver e aplicar tecnologias de proteção ao meio ambiente. Realizar diagnósticos e 

estudos de viabilidade técnica e ambiental. Avaliar o impacto de grandes obras sobre o meio 

ambiente. Participar do licenciamento ambiental e outorgas dos recursos hídricos, bem como 

da elaboração e implantação dos Planos de Gerenciamento e Comunicação de Riscos 

Ambientais. Acompanhar e providenciar a disponibilização de dados para o sistema de 

informações ambientais. Prestar assessoria técnica às unidades da empresa, nos assuntos 

referentes a sua área de atuação. Executar serviços de natureza administrativa, emitindo, 

registrando, controlando e mantendo a documentação envolvida, e outras atividades 

correlatas. Conhecer instrumentos organizacionais como código de ética, e as políticas de 

qualidade em vigência na Autarquia como: Qualidade SAAE, Meio Ambiente, Segurança e 

Saúde do Trabalho, e Qualidade do Laboratório. Dirigir veículo para realização das atividades 

do cargo. 

 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

Atuar nas diversas unidades do SAAE, efetuando inspeções, avaliando postos de trabalho, 

condições ambientais, acompanhando as atividades internas e externas dos empregados, 
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visando preservar as condições ideais de segurança na Autarquia. Analisar causas e 

consequências de acidentes de trabalho, elaborando planos para a prevenção de novas 

ocorrências. Acompanhar a instalação e manutenção de equipamentos de segurança e higiene 

do trabalho. Assessorar e orientar a CIPA e participar das suas reuniões. Efetuar levantamento 

de dados para elaboração de laudos técnicos. Orientar os empregados e os gerentes nos 

assuntos relativos à segurança e higiene do trabalho. Prestar assessoria técnica aos 

administradores de contratos, inspecionando as condições de segurança nas obras contratadas 

ou próprias. Acompanhar a implantação de programas e estudos sobre segurança do trabalho. 

Executar serviços de natureza administrativa, emitindo, registrando, controlando e mantendo a 

documentação envolvida, providenciando transportes, materiais e outras atividades correlatas. 

Conhecer instrumentos organizacionais como código de ética, e as políticas de qualidade em 

vigência na Autarquia como: Qualidade SAAE, Meio Ambiente, Segurança e Saúde do 

Trabalho. Dirigir veículo para realização das atividades do cargo. 

 

Outras atribuições: 

¶ Informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos 

ambientes de trabalho, bem como orientá-los sobre as medidas de eliminação e 

neutralização; 

¶ Informar os trabalhadores sobre os riscos de suas atividades, bem como as medidas de 

eliminação ou neutralização; 

¶ Analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de 

acidente de trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes 

ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle; 

¶ Executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultados 

alcançados, adequando às estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo 

prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador; 

¶ Executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais nos 

ambientes de trabalho, com a participação dos trabalhadores, acompanhando e 

avaliando os seus resultados, bem como sugerindo constantes atualizações dos 

mesmos e estabelecendo procedimentos a serem seguidos; 

¶  

¶ Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, 

treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com objetivo 

de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, 

administrativos e prevencionista, visando evitar acidentes do trabalho, doenças 

profissionais e do trabalho. 
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ANEXO XI A QUE SE REFERE À LEI Nº 1614/2011, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011. 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

(alterado pela Lei 1870/13 de 26 de junho de 2013) 
I. Direção Superior 

 
Deliberação Superior 
Superintendente 
Assessor Especial 
 
II. Órgão de Execução Programática 

 
1. Coordenadoria Administrativa Financeira 
1.1 Núcleo de Recursos Humano 
1.2 Núcleo de Contabilidade 
1.3 Núcleo de Cadastro e Emissão de Contas 
1.4 Núcleo de Material e Apoio Logístico 
1.5 Núcleo de Processamento de Dados 
1.6 Núcleo de Controle e Receitas 

 
2. Coordenadoria Técnica 

 
2.1 Núcleo de Operação e Manutenção 
2.2 Monitores de Operação e Manutenção Distrital 
2.3 Núcleo de Tratamento de Água 
2.4 Núcleo de Tratamento de Esgoto 
2.5 Núcleo de Assistência a Comunidades Rurais 
2.6 Núcleo de Controle de Perdas e Ptometria 
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ANEXO XI A QUE SE REFERE À LEI Nº 1614/2011, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011. 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

(Alterado pela Lei 2278/2015 de 29 de outubro de 2015) 
III. Direção Superior 

 
Deliberação Superior 
Superintendente 
Assessor Especial 
 
IV. Órgão de Execução Programática 

 
3. Coordenadoria Administrativa Financeira 
3.1 Núcleo de Recursos Humanos 
3.2 Secretária do Titular 
3.3 Núcleo de Contabilidade 
3.4 Núcleo de Atendimento ao Público 
3.5 Núcleo de Material, Almoxarifadoe Apoio Logístico 
3.6 Núcleo de Processamento de Dados 
3.7 Núcleo de Controle Interno e de Receitas 

 
4. Coordenadoria Técnica 
4.1 Núcleo de Operação e Manutenção Sistema de Água 
4.2 Núcleo de Operação e Manutenção Sistema de Esgoto 
4.3 Monitores de Operação e Manutenção Distrital 
4.4 Núcleo de Tratamento de Água e Esgoto  
4.5 Núcleo de Assistência a Comunidades Rurais 
4.6 Núcleo de Controle de Perdas e Ptometria 
4.7 Monitor de Operação e Manutenção Distrital 
4.8 Chefe de Unidade 

 
 


